
  

  

SEMANÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
  

LEI nº 2016 de 20/09/2019 CABEDELO, 13 A 17 DE MARÇO DE 2023 
  

  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 2.264 De 15 de março de 2023. 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
PATROCÍNIO À ATLETA 
CABEDELENSE THALITA 
SOARES DOS SANTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO 

(PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder patrocínio no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

repassado em parcela única, à atleta cabedelense Thalita Soares dos 
Santos, CPF/MF nº 102.263.954-48 e RG nº 3.953.668 SSP/PB. 

8 1º O patrocínio de que trata esta Lei será concedido 
à atleta da modalidade de MMA, Thalita Soares dos Santos. 

$2º A beneficiária deverá atender aos requisitos para 

instrução do pedido de concessão de patrocínio, de que trata o art. 
10, caput e $ 3º, e prestará contas ao Município, conforme o art. 10, 
& 1º, todos da Lei Municipal nº 2.228, de 06 de julho de 2022. 

Art. 2º Correrão à conta de dotações próprias do 
orçamento municipal as despesas com a execução desta Lei. 

Art. 3º O presente patrocinio serã objeto de Termo de 
Patrocínio a ser celebrado entre o Município, por meio da Secretaria 

de Esporte, Juventude e Lazer, e a atleta Thalita Soares dos Santos. 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 15 de março de 

2023; 200º da Independência, 133º da República e 66º da 

Emancipação Política Cabedelense. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Leinº 2.265 De 16 de março de 2023. 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABEDELO (PB), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Os vencimentos dos servidores ocupantes dos carpos 
efetivos do quadro de pessoal da Câmara Municipal, criado pela Lei nº 
1.519, de 2011 e alterado pela Lei nº 2.061, de 2020, atualmente, fixados 

na Lei nº 2.199, de 2022, são reajustados no percentual de 10% (dez por 
cento), calculados sobre os valores atualmente vigentes. 

Art. 2º Aplica-se o reajuste previsto no artigo anterior a 
Gratificação de Atividade Especial, Simbolo PL-GAE, a Gratificação de 

Tempo Integral, Simbolo PL-GTI e as Funções Gratificadas — FG, 

atualmente, fixadas pela Lei nº 2.199, de 2022 e que são concedidas, 

exclusivamente, aos servidores ocupantes de cargos efetivos. 

Art. 3º A tabela de reajuste da remuneração dos servidores 
ocupantes dos cargos efetivos do quadro de pessoal da Câmara Mumcipal 
tem seus valores fixados em reais no Anexo único desta Lei. 

Art. 4º As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas à Câmara 
Municipal. 

Art. 5º A implementação do disposto nesta Lei observará o 
art. 169, $ 1º, incisos I e II, da Constituição Federal, os limites para as 

despesas com pessoal estabelecido no art. 20, inciso III, alinea “a” da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e os limites 
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MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

para os gastos com a folha de pagamento previsto no $ 1º do art. 29-A, da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

25/2000. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos pecuniários retroativos a 1º de março de 2023. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 16 de março de 

2023; 200º da Independência, 133º da República e 66º da Emancipação 

Política Cabedelense. VITORHUGO  Asiadode formei 
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Lei nº 2.266 

seguinte Lei: 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 
ANEXO ÚNICO 

TABELA DE REVISÃO DE REMUNERAÇÃO 

PARA 1º DE MARÇO DE 2023 

  
  
  
      
  

  

  

  

      

  

          

CARGOS EFETIVOS 

SÍMBOLOS VENCIMENTO 

PL-NS-11 4.196,83 

PL-NM-2.1 3.815,30 

PL-NB-3.1 3.633,63 

GRATIFICAÇÕES 
SÍMBOLO PL-GAE PL-GTI 

PL-NS-11 737,80 491,93 

PLNM21 670,82 447,21 

PL-NB3.1 638,88 425,92 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

SÍMBOLO FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

FG R$ 1.064,80 

MITOR HUGO Agora 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

De 16 de março de 2023. 

ALTERA O ART. 19 DA LEI Nº 
630/1991, E DÃ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 

Art. 1º Altera o art. 19, da Lei nº 630, de 17 de outubro de 

1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art I9 Somente poderão concorrer à eleição os 

candidatos que preencherem os seguintes requisitos: 

I-reconhecida idoneidade moral; 
IF - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

JH - residam no município há mais de dois anos; 

IV - estejam no gozo de seus direitos políticos; 
V— comprovar trabalho com criança e adolescente através 

de documento fornecido por instituição pública ou privada 
registrada no Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

VI - possuam, no mínimo, o ensino médio completo; 

VE - domicílio eleitoral no Município de Cabedelo; 

VE - obter aprovação em prova escrita. 

Parágrafo único À prova escrita de que trata o inciso VET 
desse artigo será regulamentada pelo CMDCA, que definirá 

o conteúdo, os critérios para a sua elaboração e realização, 

inclusive dia e hora de aplicação, bem como o índice de 
aproveitamento mínimo para aprovação. " 

Art. 2º Fica acrescentado o art. 19-A à Lei nº 630, de 17 de 

outubro de 1991, com a seguinte redação: 

vToRt suSo digararentuca 
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Semanário - Cabedelo, 13 a 17 de Março de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

“Art I9- 4 O processo de escolha para Conselheiro 

Tutelar desdobrar-se-á nas seguintes fases: 

F- inscrição dos candidatos; 
J - realização de uma prova escrita; 

IH - pleito.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 16 de março de 

2023; 200º da Independência, 133º da República e 66º da Emancipação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 2.267 De 16 de março de 2023. 

REVOGA DISPOSITIVO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.292, DE 30 DE 
MAIO DE 2006, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica revogado o $& 2º do artigo 9º, da Lei 
Municipal nº 1.292, de 30 de maio de 2006, que “Dispõe sobre o 

Estatuto da Guarda Civil Municipal de Cabedelo, e dá outras 

providências”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 16 de março de 
2023; 200º da Independência, 133º da República ec 66º da 
Emancipação Politica Cabedelense. 
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Semanário - Cabedelo, 13 a 17 de Março de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 2.268 De 16 de março de 2023. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.885, DE 21 DE 

FEVEREIRO DE 2018, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Altera o caput, o inciso e o $ 2º, do artigo 8º, 

da Lei Municipal nº 1.885, de 21 de fevereiro de 2018, que passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º Ficará suspenso o pagamento do adicional de 

insalubridade e periculosidade: 

IH — ao servidor que não estiver exercendo suas 

atividades em virtude de licença para o serviço militar, 

licença para atividade política, licença para tratar de 

interesses particulares, licença para desempenho de 
mandato classista, licença por motivo de afastamento 

do cônjuge, afastamento para servir em outro órgão 

público ou entidade, afastamento para exercício de 

mandato eletivo e afastamento para estudo ou missão 

no exterior. 

  

$$ 2º Permanecerá recebendo o adicional de 

insalubridade e periculosidade o servidor afastado em 

virtude de licença por motivo de doença em pessoa da 

família, de licença para tratamento de saúde e de 

licença prêmio.” 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 16 de março de 

2023; 200º da Independência, 133º da República e 66º da 

Emancipação Política Cabedelense. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 

  

GOVERNO MUNICIPAL 

Edital nº 006/2023 Cabedelo - PB, em 16 de Março de 2023 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
DOS CANDIDATOS QUE ATENDERAM AS DISPOSIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL DO CONCURSO PUBLICO DE 
PROVAS E TÍTULOS, Nº 001/2020 E EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
Nº 004/2020 E QUE ESTÃO APTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 
EM CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABEDELO-PB. 8 

O Prefeito Constitucional do Município de Cabedelo - PB, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO à 5 
Homolagação do Resultado Final do Concurso Público de Provas e Títulos, através dos Decretos nº 89/2020, nº 522021 
e nº 61/2021, CONSIDERANDO ainda a prorrogação do prazo de validade do concurso público oriundo do Edital nº 
0012020, Edital nº 004/2020 e demais editais publicados por meio do Decreto nº 76/2022, publicados no Diário Oficial do Ê 

Estado e do Municipio, em a divulgação do Resultado Final e a classificação dos candidatos aprovados para provimento 
de cargos do Quadro de Pessoal Permanente, nos termos da legislação pertinente, TORNA PUBLICO O PRESENTE 
EDITAL DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E POSSE NOS SEGUINTES TERMOS: 

Art. 1º. DOS DOCUMENTOS - Fica CONVOCADO para apresentação de documentos o(s) candidato(s) classificados(s) 
no Concurso Público de Provas e Títulos Edital nº 001/2020 e Edital de Retificação 004/2020. Os candidatos deverão 
comparecer, no período de 17 à 28 de março de 2023, das 08:00 às 13:00 horas, na Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Cabedelo, localizada à Rua Ernani Siqueira, nº 134 = Jardim Brasilia — 
Cabedelo - PB, para dos d tos, conto) igência do ITEM 2.1., ITEM 3.1. e SUBITENS, ITEM 18 
e SUBITENS, dos respacíivos Editais. 

  

Art. 2º. DOS EXAMES MÉDICOS — Os Exames Médicos, conforme o ITEM 18.6.1 do Edital de Regulamentação do 
Concurso deverão ser apresentados, mediante AGENDAMENTO, no periodo 17 à 28 de março de 2023, momento em 
que será realizada a análise clínica pela Junta Médica Oficial (EXAME ADMISSIONAL), das 08:00 às 13:00 horas, na 
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cabedelo, localizada à Rua Emani Siqueira, nº 134 — 
Jardim Brasilia — Cabedelo. Os exames Médicos e análise clínica Médica Oficial, visam avaliar a aptidão fisica para o 
exercício das atribuições do cargo, sob pena de renúncia tácita do classificado convocado e, consequentemente, perda do 

direito à nomeação ao cargo para o qual foi aprovado, ficando o Município de Cabedelo autorizado a convocar outros 
classificados e aprovados no refendo Concurso Público em sua substituição, obedecendo à ordem legal de classificação. 
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Parágrafo Único. O AGENDAMENTO para apresentação dos Exames Médicos, conforme o ITEM 18.61 de Í 
Edital de Regulamentação do Concurso, e análise clinica pela Junta Médica Oficial (EXAMI 
ADMISSIONAL), será realizado no mesmo local da apresentação dos documentos, ou Seja, na Secretariê 
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cabedelo. 

ITENS DO EDITAL RELACIONADOS A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E POSSE 

O(A) Candidato(a) deve apresentar 02(duas) fotografias 3x4, tiradas nos últimos 30 dias, a data de apresentação 

dos documentos. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 

  

3.1. O CANDIDATO APROVADO, NO CONCURSO DE QUE TRATA ESTE EDITAL, SERÁ INVESTIDO NO CARGO SE 

ATENDER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS, NA DATA DA POSSE: 

3.1.1. Ter sido aprovado e classificado no concurso, . na forma estabelecida neste Edital, 
3.1.2. Ter nacionalidade brasileira ou - Igeiro, à ser portador de visto Permanente; 
3.1.3. Gozar dos direitos civis e políticos, 
3.1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
3.1.5. Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 
3.1.6. Possuir 18 anos completos na data da posse; 
3.1.7. Ter a escolaridade exigida no item 2.1 do Edital nº 001/2020, com colação de grau anterior ao dia da posse; 
3.1.8. Ter aptidão física e mental para o exercicio das atribuições do cargo comprovada “por laudo emitido por médico do 
trabalho e psiquiatra”; 

3 

  31.5.Api à idão de que não K denadi criminal, itença transitada em julgado; 
3.110. Estar quite com a Receita Federal, no que se refere à apresentação da Declaração do Imposto de Renda - Pessoa 

Fisica; 
3,1.11, Atender às disposições legais nos casos de aposentadoria e acúmulo de cargos públicos; 
3.1.12. Não estar sendo processado nem ter sofrido penalidades por prática de atos desabonadores no exercicio 

issional, 
3,1.13. Possuir CPF regularizado; 
3.1.14 Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública que 
caracterizem acumulação ilicita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição Federal 
do Brasil, ' 
3,1.15. Concluído com aproveitamento o curso de formação (nota igual ou superior a 7,0); 
3.1.16. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados nos itens 3. e 13 deste Edital ou que, por 
qualquer motivo, não puder comprová-les, perderá o direito à posse no cargo para o qual foi nomeado. 

18.3.1. CÓPIAS E ORIGINAIS: 

a) Cédula de Identidade ou documento de identidade - 2 cópias; 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) - 2 (duas) cópias; 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir - ((uma) cópia; 
d) Certificado de Reservista, alistamento militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório cu outro documento 

hábil para comprovar que o tenha cumprido ou dele tenha sido liberado, se candidato do sexo masculino - 1 (uma) i 

cópia, 
e) Titulo de Eleitor e último comprovante de votaçãofustificativa - 1 (uma) cópia; z 
f) Certidão de Nascimento ou de Casamento - 1 (uma) cópia; 
9) Comprovante de residência que esteja no nome do candidato e que seja o mais recente - 2 (duas) cópias; 

9-1) Para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá ser apresentado Comprovante de Residência d: 
área da Unidade Básica da Família - PSF onde o candidato foi   Ji 
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9-2) Não Havendo Compi de ência em nome do ji serã 
Residência para preenchimento, ficando esta sujeita a posterior comprovação. 

h) Comprovante de escolaridade exigida no Edital nº 001/2020 — ITEM 2.1. para vaga - 1 (uma) cópia; 
i) Registro em órgão de classe, quando exigido no Edital, mais Somprovante do pagamento da anuidade - 1 (uma) cópi 
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 1 (uma) cópia; 
k) Certidão de Nascimento dos dependentes - 1 (uma) cópia. 
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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 
ICO 

  

CIR 

  

I) Certificado do Conclusão do Curso de Formação (apenas para o cargo de Guarda Metropolitano), conforme item ANEXO | 
3.2.4 do EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 004/2020 . 

Ê CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
18.12. VIAS ORIGINAIS: 

a) Formulário de Acumulação de Cargos e Empregos Públicos (fornecido pela Prefeitura de Cabedelo/PB no alo da entrega 
de documentos); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Divida Pública e Negativa da Receita Federal (disponível no sife da Procuradona da 

Fazenda Nacional); 
e) Certidão Negativa da Justiça Federal - Civel e Criminal (disponível no site da Justiça Federal), 
d) Certidão Negativa da Justiça Estadual - Civel e Criminal (disponível no site ww. tipb jus br); 
e) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais — Secretaria de Segurança Pública/Casa da Cidadania/Central de Polícia 

  

13.4. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exames médicos admissionais que avaliarão 
sua capacidade física e mental para o desempenho das tarefas pertinentes ao cargolfunção a que concorrem. 
13.5. Da apresentação dos Exames de Saúde, como um dos requisitos para investidura nos Cargos do Concurso: 
13.6. O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no Cargo se atender às seguintes 
exigências na data da nomeação é posse: 
18.6.1. Possuir aptidão física e pleno q ud tal ari cio di ibuições do cargo, e 
os seguintes exames de saúde: 
13.6.1.1 Hemograma Completo com Plaguetas, 
18.6.1.2. Coagulograma completo com Tempo de Tromboplastina; 
18.6.1,3. Ureia; 

18,6.1,4, Creatinina; 
18.6.1,5.AST, 

.6. Glicemia de Jejum; 
.7. Sumário de Urina; 

.8. Raio X do Tórax em PA e Perfil com Laudo; 
8.1.9. Sorologia para Doença de Chagas, 

18.6.1.10. VDRL; 
13.6.1.11. Eletrocardiograma com Laudo; 
13.6.1.12. Eletroencefalograma com Laudo; 
18.6.1.13. Laudo de Sanidade Mental emitido por um Psiquiatra; 
18.6.1.14. Laudo Oftalmológico com Acuidade Visual, Fundo de Olho, Biomicroscopia, Senso Cromático e Tonomefria; 
18.6.1.15. Audiometria com Laudo; 
13.6.1.16. Laringoscopia com Laudo; 
18.61.17. ALT; 
18.61.18. Ácido Úrico; 
Exame Toxicológico Atualizado (Apenas para os Cargos da Guarda Metropolitana), em conformidade com o item vá 

8 

(Geisel); 
f) Declaração de não-beneficiário do seguro-desemprego; 
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Art. 3º. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante no mai í 

a 

| 
2.1, ITEM 3,1, e SUBITENS, ITEM 18 e SUBITENS do Edital do Concurso Público nº 001/2020 e 004/2020, acarretar; 
em não cumprimento da exigência editalícia.     
     

    

ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 4º. O candidato que por qualquer motivo não apresentar 0s documentos para analise e consequentemente, POSSE, ANEXO 
no período de 17 à 28 de março de 2023, perderá o direito a vaga e será convocado outro candidato aprovado, respeitada 
a ordem de classificação. 

  

Art. 5º. Em caso de desistência, renúncia ou não comparecimento por parte de qualquer dos candidatos ou ausência de 
qualquer exigência do ITEM 2.1., ITEM 3.1. e SUBITENS, ITEM 18 e SUBITENS para a posse, inclusive o candidato inapto 
no exame médico, perderá direito à vaga e será convocado outro candidato aprovado, respeitada a ordem de classificação. MEOREANOR DE EDUCACA£ BASICA | + 

  
       Art. &º. Todos os documentos apresentados pelos candidatos serão analisados de acardo com as exigências dos itens | isenção | cuminaros | nase |. Doc IE E E | 

editalícios 2.1., 3.1. e SUBITENS, 18 e SUBITENS, pela equipe da Secretaria de Administração Municipal de Cabedelo & [  dozaras | REIANE DE PAULA ROMA [umano [z3180essspempa | so | + | + | + [so | 28 | crassricaDo | 
validada para ATO DE POSSE, através de parecer jurídico. 

  

Art. 7º. À apresentação dos documentos será realizada de acordo com CRONOGRAMA em anexo. 

Art. 8º. Fica CONVOCADO para NOMEAÇÃO e POSSE no(s) respectivo(s) cargo(s), o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público de Provas e Titulos Edital nº 001/2020 e Edital de Retificação 004/2020 e que apresentaram documentos 
de acordo com as exigências estabelecidas no ITEM 2.1., ITEM 3.1. e SUBITENS, ITEM 18 e SUBITENS, e tempo hábil. DI
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Art. a Os Candidatos aptos para nomeação e posse de deverão  Comparecer no dia 04 de Abril de 2023, na Secretaria 
deÃ tração da Prefeitura Muni lizada à Rua Ernani Siqueira, nº 134 = Jardim   

   Brasilia = Cabedelo - PB, para assinatura do livro de posse e recebimento das respectivas portarias de nomeação e | à 
es, a ã q o 

designação, no horário das 08:00 às 13:00. ê ê 

Art. 10º. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, publique-se o presente Edital no site do Prefeitura de Ê ê 
Cabedelo — www cabedelo pb gov.br, no site da Empresa organizadora — www.educapb com br, no Semanário Oficial do ; E 
Município de Cabedelo e no Diánio Oficial do Estado da Paraiba. ; ê 

Prefeito Constitucional do Município de Cabedelo/PB 

Vitor Hugo Peixoto Castellano E Í 
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Semanário - Cabedelo, 13 a 17 de Março de 2023 

  

     
ESTADO DA PARAÍBA p= 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO à 
C ABEDELO SECRETARIA DE CULTURA CURURA 
     

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL Nº 004/2023 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS CULTURAIS E 
ARTÍSTICAS DE FORMAÇÃO CULTURAL PARA MINISTRAÇÃO DE CURSOS E OFICINAS NO CENTRO 

CULTURAL MESTRE BENEDITO E CASARÃO DO PADRE — ESPAÇO CRIATIVO. 

A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, através da Comissão de Seleção, 
conforme previsto no Item 9 do referido edital, designada pelo Secretário Municipal de Cultura e composta 
por 03 (três) membros de notório saber na área cultural, sendo à Comissão de Análise Documental formada 

por Igobergh Barbosa Bemardo, Tatiana Rodrigues P. Mendes e Thiago Raphael de A. Almahmoud, bem 
como a Comissão de Análise Artística formada por Igobergh Bernardo Barbosa, Vera Lúcia Simões e Amanda 
Bezerra da Costa Cavalcanti, sendo esses Incumbido(a)s das análises das propostas técnico/artístico, de 

acordo com as disposições contidas no Edital nº 004/2023 de credenciamento de propostas culturais e 
artísticas de formação cultural para ministração de cursos e oficinas no Centro Cultural Mestre Benedita e 
Casarão do Padre - Espaço Criativo, torna público o resultado preliminar por linguagem artística, conforme 

calendário pré-estabelecido no item 16. 

De acordo com o Item 10.2 da edital, a Comissão de Seleção avaliou as propostas obedecendo aos 

critérios técnicos, bem coma os de excelência, originalidade e relevância, além do efeito multiplicador, 
potencial de realização do proponente e da equipe envolvida em suas respectivas propostas. 

Por fim, informarnos que nos dias 15 e 16 de março do corrente ano, fol feito a análise técnico 
documental de todos os Inscritos neste edital, tendo como resultado preliminar os habilitados e os 
Inabilitados descritos na planilha abaixo, tampouco, reiteramos que o prazo para recurso dos proponentes 

com pendência será entre os dias 18/03 a 21/03/2023, através do link: 
https://forms.gle /4vMyylclHZCP2FPEIA, conforme calendário previsto no item 16. 

Cabedelo/PB, 17 de março de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Página 05 

  

  

  

  

CABEDELO SECRETARIA DE CULTURA 

Elinaldo Noé Pires 1.Portfólio artístico e 

(ESTÉTICO, ESCRITO, SONORO E documentos 
IMAGINADO) comprobatórios de 

Humanidades. os acordo com a proposta 
do edital; 
2. Ausância da auto 
declaração de 

residência. 

Geislane Justino de Azevedo [OFICINA 

DE CORDEL) x 

Maria Júlia de Andrade Silva (OFICINA Lnabilitada por 

DE AUTO PUBLICAÇÃO/PUBLICAÇÃO proposta divergente da 
GRÁFICA INDEPENDENTE) categoria inscrita no 

edital; 

2.Cartidão Municipal.   
Eduardo Pessoa Moreira (OFICINA DE 

INTRODUÇÃO AO AUDIOVISUAL “DO 

ROTEIRO AO LANÇAMENTO] x 

Audiovisual o1 

          Múslea o - -       

  

IGOBERGH BERNARDO BARBOSA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

VERA LÚCIA DE ALMEIDA SIMÕES 
SECRETÁRIA ADIUNTA DE CULTURA 

TATIANA RODRIGUES PEREIRA MENDES 
ASSESSORA JURÍDICA - SECRETARIA DE CULTURA 

THIAGO RAPHAEL DE ANDRADE ALMAHMOUD 
ASSESSOR JURÍDICO - SECRETARIA DE CULTURA 

AMANDA BEZERRA DA COSTA CAVALCANTI 
GESTÃO DE PROJETOS - SECRETARIA DE CULTURA 

Centro Cultural Mostre Benedito 
Rua Cleto Campelo, S/N — CamalaWCabedoly'PB 

CEP: saido-210 — Telefone: (83) 3250-3502 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDEL SECRETARIA DE CULTURA 
COVERNO M [3 

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL Nº 004/2023 

    
CUFURA 

  
  

HABILITADOS NA 
LINGUAGEM | COTAS INSCRITOS 

DOCUMENTAL 

INABILITADOS NA 
FASE DOCUMENTAL 

  

Luzineta Severo de Lira 
(CROCHÊ) 

Atividade 05 

Artesanal 

1. Ausência de Certidão 

Federal; 
2. Ausâneia de Certidão 
Estadual; 

3.Ausência de Certidão 

Munleipal; 
4. Ausência de Certidão 

Trabalhista; 

5. Ausência de auto 

declaração de 

residência; 

6.Ausância do Portfólio 

artístico; 
7. Ausância da auto 
declaração de não 

vínculo; 

8 Ausência do 
PIS/PASEP. 

GA
DS
-2
CE
D 

24
03

-2
10

4 

  

Maria Catarina Barbosa Ferreira 
(CROCHÊ) 

1. Ausência de auto 

declaração de não 

vínculo; 

2. Ausência de Certidão 
Federal; 
3.Ausância da Carteira 

Munilelpal de Artesão.   

Maria das Graças dos Santos Targino 

(MACRAME) 

1 Ausência da ficha 

técnica e release da 

proposta Inscrita; 

1d
oc
.c
om
. 

2. Ausência de Certidão 

Federal;   2. Ausência da Carteira 

Municipal de Artesão. 

  
Maria das Graças Patrício Sllva 

(FUXICO) x   
Rosecleida Fraitas da Silva 

MIL - MACRAME) 
LAusância do 
PIS/PASEP.     

Silvio Júlio Barros da Cruz 

(TECELAGEM MANUAL MACRAME)           1 Ausência da Carteira 
Nacional de Artesão; 
2 Ausência da Carteira 

Municipal de Artasão.     
Centro Cultural Mestre Benedito 

Rua Cleto Campelo, 8/N — CamalaiyCabedelo'PB 
CEP: ssi00-210 — Telefone: (83) 3250-3322 
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Centro Cutural Mestre Benedito 
Rua Cloto Campelo, S/N — Camalaú'Cabedol/PE 

CEP: 58100-210 — Tolofona: (83) 3250 3322 

  

  

CABEDELO 

  

ESTADO DA PARAÍBA dili 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO tio 

SECRETARIA DE CULTURA CURA 

RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 005/2023 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PROJETOS DE DRAMARTUGIA 

TRADICIONAL PARA MONTAGEM DE ESPETÁCULOS TEATRAIS PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO 

PROJETO CABEDELO DA PAIXÃO 2023 DO MUNICÍPIO DE CABEDELO. 

A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, através da Comissão de Seleção, 

conforme previsto no Item 9 do referido edital, designada pelo Secretário Municipal de Cultura e composta 
por 03 (três) membros de notório saber na área cultural, sendo a Comissão de Análise Documental formada 

por lgobergh Barbosa Bernardo, Tatiana Rodrigues P. Mendes e Thiago Raphael de A. Almahmoud, bem 
coma a Comissão de Análise Artística formada por Igobergh Bernardo Barbosa, Vera Lúcia Simões e Amanda 
Bezerra da Costa Cavalcanti, sendo esses Incumbido(a)s das análises das propostas técnico/artístico, de 

acordo com as disposições contidas no Edital nº 005/2023 de credenciamento de projetos de dramartugia 
tradicional para montagem de espetáculos teatrals para compor a programação do projeto Cabedelo da 
Paixão 2023 do Município de Cabedelo, torna público o resultado final, conforme calendário pré- 

estabelecido no item 16. 

De acordo com o Item 10.2 do edital, a Comissão de Seleção avaliou as propostas obedecendo aos 

critérios técnicos, bem como os de excelência, originalidade e relevância, além do efeito multiplicador, 
p de reali do prop e da equipe lvida em suas respecti 

Por fim, informamos que nos dias 16 e 17 de março do corrente ano, fol feito a análise técnico 
documental de todos os inscritos neste edital, onde fo! verificado a Inscrição de apenas duas empresas e foi 
constatado a classificação e habilitação documental de ambas, motivo pelo qual não será necessário 

disponibilizar uma data para interposição de recurso, conforme calendário Inicialmente previsto no item 16. 

Cabedelo/PB, 17 de março de 2023. 

IGOBERGH BERNARDO BARBOSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

VERA LÚCIA DE ALMEIDA SIMÕES 
SECRETÁRIA ADIUNTA DE CULTURA 

TATIANA RODRIGUES PEREIRA MENDES. 
ASSESSORA JURÍDICA - SECRETARIA DE CULTURA 

THIAGO RAPHAEL DE ANDRADE ALMAHMOUD 
ASSESSOR JURÍDICO - SECRETARIA DE CULTURA 

AMANDA BEZERRA DA COSTA CAVALCANTI 
GESTÃO DE PROJETOS - SECRETARIA DE CULTURA 
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Centro Cultural Mestre Benedito 
Rua Clato Campelo, 8/4 — CamalaiyCabedelo/PB 

CEP: saioo-210 — Telefone: (83) 2250-3322 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO SECRETARIA DE CULTURA 
CERs 

  

RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 005/2023 

  
CLASSIFICADOS E 
HABILITADOS 

INABILITADOS 
DESCRIÇÃO | COTAS INSCRITOS   

Proposta de 
montagem e 
apresentação 

de 
ESPETÁCULO 
com duração 

entre lhorae 
1hora é 

30minutos no 

bairro do 
renascer e/ou 

noJacaré 

q Movimento Cultural Renascer x 

  

Proposta de 
montagem e 

apresentação 
de 
ESPETÁCULO 

com duração 
entre lhora e 

2horas na 
Fortaleza de 

Santa Catarina 

oq Grupo de Teatro Amador Alfredo x 

Barbosa (GTAAB)               
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Centro Cuttural Mestre Benedito 
Rua Cleto Campelo, S/N - Camalaú/Cabodola'PB 

CEP: saioo-210 — Telofona: (83) 3250-3202 

  )   

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Secretaria de Saúde 

PORTARIA Nº 3.702 de 15 de março de 2023. 

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO ÂMBITO 

DA SECRETARIA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNKÍPIO DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 
conferidas pela Constituição Federal/B8 e pela Lei Orgânica Municipal, 

Resolve: 

Art. 2º Instituir a Comissão Especial para supervislonar todos os trâmites necessários à realização do concurso 

público para preenchimento de vagas dos cargos de provimento efetivo dos servidores da Secretaria Municipal 

de Saúde, que será composta pelos seguintes membros: 

a) Murilo Wagner Suassuna de Oliveira, matricula nº 08.070-5; 

b) Irani Soares da Silva, matrícula nº 04.093-08; 

c) Ana Patrícia Ramalho de Figueiredo, matrícula nº 40.988-2; 

dj Lívia Lira Pires, matrícula nº 00.858-98; 
e) Paulo Ricardo Rodrigues da Silva, matrícula nº 68.373; 
f) | Cássio do Nascimento Medeiros, matrícula nº 08.423-9; 

E) Maria do Socorro Carvalho Pires de Sá, matrícula nº 40.988-4; 

hj Cristiano Porfírio Gonçalo, matricula nº 04.059-85 

ij Rita de Cássia de Santana S. Rocha, matricula nº 02.845-5 
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Parágrafo único. A comissão será constituida nos termos desse artigo e será presidida pelo Secretário de Saúde 

do Município Murilo Wagner Suassuna de Oliveira. 

  Art. 2º A Comissão Especial supe o concurso, a geral de as 

disposições legais em vigor e tomará todas as providências necessárias à sua fiel execução e julgamento nos 
prazos estipulados, desde o | das vagas ias ao dos trâmites para a   

escolha da empresa organizadora do concurso. 

  Parágrafo único. A comissão Especial será a integral do certame. 

Art. 3º A Comissão Especial acompanhará o cumprimento fiel do Edital do Concurso Público, cabendo ao Chefe 
do poder Executivo Municipal, a homologação e publicação, e divulgando-o através dos meios de comunicação 
disponíveis no Município, com publicação no Semanário ou Quinzenário Oficial do Município e Diário Oficial do 
Estado. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 15 de março de 2073. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

Prefeito de Cabedelo   Am
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Av. Duque de Caxias, s/n - Centro - Cabedelo/PB 
CEP: 58310-100 - Telefone: (83) 3250-3153 

Semanário - Cabedelo, 13 a 17 de Março de 2023 

FR   

ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 

  

COVERN E 

PORTARIA Nº 3.693 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da PARAÍBA, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, e 

de acordo com o art. 88, II, c, da LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1 Destituir LUIZ CLAÚDIO NERIS GOMES — (Presidente), matrícula 05.608- 

1; PAULO EDUARDO DE ALMEIDA COSTA, matricula 05.523-9 e JEAN DE CASTRO 

ZAMPIERI, Matrícula 00.562-2, da COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA desta municipalidade, junto à Secretaria de 

Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a 
partir do dia 13 de março de 2023. 

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2023 
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GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castelo - Cabedelo - PB 1 

Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 
Email: prefeito)cabedelo,pb.gov.br 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 3.694 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da PARAÍBA, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, e 

de acordo com o art. 88, II, c, da LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar KATHLEEN QUEIROZ BEZERRA CAVALCANTI LOPES, matrícula 

40.967-6; PAULO EDUARDO DE ALMEIDA COSTA, matrícula 05.523-9 e JEAN DE 

CASTRO ZAMPIERI, Matricula 00.562-2, para sob a presidência do primeiro, 
constituírem a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E 

SINDICÂNCIA desta municipalidade, junto à Secretaria de Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a 
partir do dia 13 de março de 2023. 

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

PREFEITO 
  

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castelo — Cabedelo - PB 
Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 

Email: prefeito(ncabedelo,pb.gov.br E | 

Pa
ra
 v

er
if

ic
ar

 a
 v
al
id
ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce
ss
e 

ht
ip

a.
 A

ca
be

 d
el

o.
 I

do
c.

 c
om

 b
ri
ve
ri
li
ca
ça
o0
77
B-
5D
5A
-1
89
1-
S4
EE
 e 

in
fo

rm
e 

o 
cd

ig
o 
9
7
7
E
-
S
D
S
A
-
 

18
91
 
ME
S 

Ax
si

na
do

 p
or
 

1 
pe

ss
oa

: 
VI
TO
R 

HU
GO

 
CA
ST
EL
LI
AN
O 

   



  

  

Semanário - Cabedelo, 13 a 17 de Março de 2023 

FR   

ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 
COVERN 

  

PORTARIA Nº 3.700 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O Prefeito do Município de CABEDELO, Estado de PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal/B8, bem como pela Lei Orgânica 

Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal n£ 1.711/2014, de 18 de junho de 2014, 

RESOLVE: 

Art, 12 Destituir os cidadãos abaixo relacionados, do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA MULHER-BIÊNIO — 2022-2024, 

1- PRESIDENTE- Clara Campos Santa Cruz Costa de Lucena 

2- VICE-PRESIDENTE- Anelise Paredes Guedes 

3- SECRETARIA EXECUTIVA- Rafaella Figueiredo Nobrega de Queiroz 

REPRESENTANTES DO GOVERNO: 

TITULARES: 

Maria Laurentina de Medeiros Carvalho Leite - Secretaria de Saúde 

France Karla da Silva - Secretaria de Assistência Social 

Gisele Viana de Medeiros Serpa — Secretaria de Cultura 

Geisa Soares Tavares — Secretaria de Segurança Municipal 

Giovanna Eulálya dos Anjos Ferreira -Secretaria de Educação 

-2
00
6-
28
5D
-3
71
0 

e 
in

om
e o

 
có

di
go

 
75

24
-2

09
6-

28
50

-3
71

0 
SUPLENTES: 

Lenira Gabriella de Azevedo Lima = Secretaria de Saúde 

Poliana Gragen de Vasconcelos - Secretaria de Assistência Social 

Gisele Farias de Figueiredo - Secretaria de Cultura 

Berta Maribondo de Araújo - Secretaria de Segurança Municipal 

Ivonete Coriolano Guedes Godoi - Secretaria de Educação 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

TITULARES: 

Elzira Ribeiro Nascimento 

Dulcineia Soares da Silva Costa 

Gabriela Araújo Ribeiro Silva 

Sintia Regina de Lima e Lira 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castelo - Cabedelo - PB 
Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 

Email: prefeitoQUcabedelo pi.gow.dr 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 
COVERN 

  

SUPLENTES: 

Naria de Fatima Gomes da Silva 
Niselma NascimentoSantos 

Maria Catarina Barbosa Ferreira 

Cleojionara dos Santos Ferreira 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir do dia 

01 de março de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 
E ER 

  

PORTARIA Nº 3.701 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O Prefeito do Município de CABEDELO, Estado de PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal/28, bem como pela Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1711/2014, de 18 de junho de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os cidadãos abaixo relacionados, para comporem à CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER-BIÊNIO = 2022-2024, 

1- PRESIDENTE- Dulcihéia Soares da Silva Costa 

2- VICE-PRESIDENTE- Clara Carnpos Santa Cruz Costa de Lucena 
3- SECRETARIA EXECUTIVA- Rafaella Figueiredo Nobrega de Queiroz 

REPRESENTANTES DO GOVERNO: 

TITULARES: 

Lenira Gabriela de Azevedo Lima — Secretaria da Receita Municipal 
Natalia Lerize de Sousa Silva — Secretaria de Saúde 
France Karla da Silva = Secretaria de Assistência Social 

Gisele Viana de Medeiros Serpa — Secretaria de Cultura 
Geisa Soares Tavares — Secretaria de Segurança Municipal 
Glovanna Eulálya dos Anjos Ferreira — Secretaria de Educação 
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SLIPLENTES: 

Fabiana Tenório de Lucena Agra - Secretaria da Receita Municipal 
Walquíria Bastos de Souza - Secretaria de Saúde 
Poliana Gragen de Vasconcelos - Secretaria de Assistência Social 
Gisele Farias de Figueiredo - Secretaria de Cultura 

Berta Maribondo de Araújo - Secretaria de Segurança Municipal 
Ivonete Corlolano Guedes Godoi - Secretaria de Educação 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

TITULARES: 

Elzira Ribeiro Nascimento 
Dulcineia Soares da Silva Costa 
Gabriela Araújo Ribeiro Silva 

Sintia Regina de Lima e Lira 

SUPLENTES: 

Naria de Fatima Gomes da Silva 
Niselma NascimentoSantos 

Maria Catarina Barbosa Ferreira 
Clegjionara dos Santos Ferreira 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castelo - Cabedelo - PB 
Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 

Email: prefeito(Q)cabedelo p.gow.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

Art.22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir do dia 01 de 

março de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 3.680 DE 09 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais e considerando as disposições contidas no artigo 210, inciso | e 214, todos da Lei 523 

de 17 de agosto de 1989 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cabedelo, 

bem como no Processo Administrativo Disciplinar nº 2022/000783-1, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DEMITIR a servidora ELENILDE DA SILVA FERRAZ, matrícula nº 04.567-5, 

Professora de Educação Básica |, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, por 

abandono de cargo, ferindo assim, o disposto no artigo 199, |, VI, XI e o art. 214,8 1º, Il da 

Leinº 523/89; 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castelo - Cabedelo - PB 
Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 

Email: prefeito(Dcabedelo.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO, Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 3.684 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88 e de acordo com 

a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR CLARA CAMPOS SANTA CRUZ COSTA DE LUCENA, do cargo 

comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL ADIUNTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS 

MULHERES, símbolo CDS-2, junto à Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Benedito Soares Silva, 5/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB 
CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 

Emaikprefeitogcabedelo.pb.gov.br 
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Semanário - Cabedelo, 13 a 17 de Março de 2023 

ERR   

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Gabinete do Prefeito ICI 

PORTARIA Nº 3.685 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88 e de acordo com 

a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR ANELIZE PAREDES GUEDES, do cargo comissionado de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, símbolo CD5-1, 

junto à Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB 

CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 
Email:prefeitoficabedelo.pb.sov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 3.687 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, de acordo com 

a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 12 - EXONERAR FRANCISCO ROGÉRIO SANTIAGO MENDONÇA, do cargo 

comissionado de SECRETÁRIO ADJUNTO DE AÇÃO GOVERNAMENTAL, símbolo 
CSD-2, junto à Secretaria Municipal de Ação Governamental. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB 

CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 

Emaikprefeitoficabedelo.vb.gov.br 
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Semanário - Cabedelo, 13 a 17 de Março de 2023 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 3,688 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88 e de acordo com 

a Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 2.049/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR CAMILA HOLANDA GOMES LUCENA, para O cargo comissionado de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, símbolo CD5-1, 

junto à Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
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Rua Benedito Soares Silva, n81 - Monte Castelo — Cabedelo/PB 
CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 3.690 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88 e de acordo com 

a Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 2.049/2019, 

RESOLVE: 

Art. 12º - NOMEAR ANELIZE PAREDES GUEDES, para o cargo comissionado de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, 

símbolo CDS-2, junto à Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
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e 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 3695 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 222 e 230 da Lei 523/1989 — Estatuto 

dos Funcionários Fúblicos do Município de Cabedelo —, 

RESOLVE: 

Art. 1º - PRORROGAR, por 60) (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 2.092 de 

OI de dezembro de 2021, nº 2.612 de 3] de março de 2022, nº 2,974 de 25 de julho de 

2022 e Portaria nº 3.267 de 18 de novembro de 2022, referente ao Processo nº 

2021/001008-2, em face das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão 

Processante constantes no Memorando nº 11.777/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo cfeitus a partir 

do dia 14 de março de 2023. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castelo - Cabedelo - PB 

Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 3695 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 222 e 230 da Lei 523/1989 — Estatuto 

dos Funcionários Públicos do Município de Cabedelo —, 

RESOLVE: 

Art. 1º- PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, 0 prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pelas Portarias nº 2.090 de 

01 de dezembro de 2021, 2.611 de 31 de março de 2022, 2.973 de 25 de julho de 2022 

e Portaria de nº 3.266 de 18 de novembro de 2022, referente ao Processo nº 

2021/001009-0, em face das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão 

Processante constantes no Memorando nº 11.776/2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de «ua publicação, surtindo efeitos n partir 

do dia 14 de março de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva 5/N, Monte Castelo - Cabedelo - PB 

Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 

Email: prefenoScabedelo.ph.gov br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 3697 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 222 e 230 da Lei 523/1989 — Estatuto 

dos Funcionários Públicos do Município de Cabedelo —, 

RESOLVE: 

Art. 1º - PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 2.963 de 

20 de Julho de 2022 e Portaria de nº 3.265 de 17 de novembro de 2022, referente ao 

Processo nº 2022/000353-4, em face das razões apresentadas pelo Presidente da 

Comissão Processante constante no Memorando nº 11,779/2023, 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir 

do dia 14 de março de 2073 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Benedito Soares Silva $/N, Monte Castelo - Cabedelo - PB 
Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 

Email: prefeitofecabedelo pb. gow.br 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Gabinete do Prefeito CABEDELO 

OE 

PORTARIA Nº 3.699 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o que consta do 

Protocolo nº 3,108/2023, de 10 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, em consonância com art. 20, parágrafos 4 e 5, da Lei 8.112, 

Licença Não Remunerada para frequentar o Curso de Formação da Polícia 

Militar do Rio Grande do Norte ao servidor MARLYSON FERREIRA DE 

VASCONCELOS, Guarda Metropolitano de Cabedelo, simbolo GMC, matrícula 

08.759-9, com lotação na Secretaria de Segurança Municipal, a partir de 

10.03.2023, e com término em 10.03.2024. 

Art. 2º - Fica facultada a prorrogação desse prazo, desde que devidamente 

justificada, caso o curso para o qual está sendo concedida a licença, não tenha 

sido concluído ainda, até a sua conclusão; 

Art, 3º - Fica determinada a apresentação de documentação comprobatória de 

frequência do curso bimestralmente, para ser anexada junto à ficha funcional do 

servidor; 

Art. 4º - Durante o período da Licença, o Estágio Probatório ficará suspenso. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB. 
CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 

Email: prefeitoGcabedelo.pb.gov.br 
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Semanário - Cabedelo, 13 a 17 de Março de 2023 

CMAS CABESETE 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL — CMAS 

RESOLUÇÃO 005/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CMAS 

Dispõe sobre a Comissão Temporária para Avaliação de 
Projetos a serem financiados palo Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS correlacionado com o EDITA! 
002/2023/CMAS ralerentes ao Chamamento que visa à seleção 
de Projeto das Entidades Sociais para flimar parceria, nos 
termos « condições estabelecidas. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CMAS do Município de Cabedelo 
= PE, no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei Municipal nº 826/96 e 827/96, baixa 
a seguinte RESOLUÇÃO: 

RESOLVE: 

Art. 1º Criar a Comissão Temporária para Avaliação de Projetos a serem financiados 

pelo Fundo Municipal da Assistância Social - FMAS. 

Art. 22 À Comissão Temporária de Avaliação de Projetos será composta por 03 (três) 

membros, formada pelos seguintes integrantes: 

1. Caio Lucena de Lemos 

2. Thales Barreto Zucca 

3. Gabriella Araujo Ribeiro da Silva 

Art. 3º Fica a Comissão responsável em conduzir o Processo de analise, seleção e 

classificação de Projetos que poderão ser financiados pelo Fundo Municipal de 

Assistência Social - FMAS de Cabedelo, que estejam em consonância com o edital 

002/2023/CMAS, devendo analisar, aprovar a emitir parecer. 

Art. 4º AOS integrantes da Comissão compete: 

a) Comparecer às reuniões, analisar e proferir com a votação nos prazos determinados 

& em conformidade com os critários de seleção e julgamento contido nos editais; 

b) Desempenhar atribuições que lhes forem conferidas nos prazos estabelecidos; 
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CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL — CMAS 

c) realizar estudos, levantamentos e emissão de pareceres, caso este seja 

Indispensável. 

Art 5º A votação dos projetos apresentados se dará airavés das notas julgadas pelos 

membros presentes de forma Individual e secreta, onde se realizará a média aritmética 

de cada projeto. 

Art 6º Cabe ao CMAS deliberar sobre as questões omissas nesta Resolução. 

E 
Art 7º Esta Resolução passará a vigorar na data de sua publicação. & 

é 

ú 
Cabedelo, 13 de março de 2023. & 
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GABRIELLA ARAUJO RIBEIRO DA SILVA g 
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Semanário - Cabedelo, 13 a 17 de Março de 2023 

cMas 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

EDITAL Nº 002/2023/CMAS 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, por Intarméádio do Fundo Municipal da 
Assistência Soclal - FMAS, com fulcro da Lei Municipal nº 826/96 e Lal Municipal nº 827/96, 
torna público às Entidades sem fins lucrativos com sede em Cabedelo-PB, que através 
desie, realiza o Chamamento Público, visando à seleção de Projetos para firmar parceria, 
nos termos e condições estabelecidas neste Edital e conforme disponibilidade financeira. 

— OBJETO: 

- Formalização da Parceria com Entidada da Socladade ChMil, sem flns lucrativos, 
sediada no município de cabedelo, para execução de atividades em regime de mútua 
cooperação por meio de termo de fomento a ser firmado no ano de 2023, no qual 
apresentaram os Projetos que melhor se adequar aos critérios de avaliação, seleção e 
classificação. 
- Será selecionada uma única proposta por lote do objeto, conforme analise da 
comissão de avaliação, para a celebração do termo de fomento. 

- As Instltulções Interessadas deverão apresentar projetos na seguinte área 
conforme lotes abaixo: 

Lots 1: Projeto voltado a ações socloassistencials que vise propiciar condições 
adequadas por melo da proteção, orlantação, apolo e atendimento de famílias e 
Indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social afetados pela situação, além de 
provisões e oulras demandas que atendam às determinações sanitárias, proteção, 
prevenção e mitigação de riscos quanto à Infecção ou disseminação do coronavirus; 

Lota 2: Projeto voltado a ações de proteção social, orentação e Informação da 
população em situação de vulnerabliidads e risco social, com vistas à prevenção do 
Covid-19 e disseminação do virus; 

Lota 3: Projeto voltado a locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou 
prestação de serviços socioassistenciais e provimento de itens necessários à 
comunicação remota entre usuários e equipes. 

- O financiamento de cada projeto (lote) não poderá ultrapassar o valor de R$ 
98.000,00 (novante e olto mil raals) cada um dos lotes aprovados; 

- O chamamento para celebração de parceria com a instituição, sem finas lucrativos, 
conforma tratado no ltam 11 desta edital, que tiver seu projeto selecionado e aprovado 
dependerá de disponibilidade financeira. 

2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

21 

  

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
- Para celebração da parceria, a entidade deverá apresentar, em envelope fechado, 

contendo na parte externa/frente e Intema os seguintes dados: 

22 

ay Consalho Municipal de Assistência Social - CMAS 
Endereço: Rua Estudante Paulo Maia, 548, Casa dos Consalhos — Formosa — 

Cabedelo/PE 
Telefone: (83) 3250-3167 
Cradanciamento de Entidade da Sociadade Chil 

Edital de Chamamento Público CMAS nº 002/2023 Área pretendida. 

b) Na parte Intema deverá conter o projeto Imprasso em formato digitado e 
encaminhado até a data limite de entrega dos projetos. 

- Documentação Obrigatória: 

1- Projetos 

a) Deverá constar no plano de trabalho de parcerias celebradas: 
» Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas 
a serem atingidas. 

* Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 
executados. 

* Previsão de receltas e de despesas a serem realizadas na execução das 
atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria. 

Il - Certidões de regularidade fiscal: 
Certidão negativa de débito Municipal, 

Certidão negativa de débito Estadual; 
Certidão negativa da débito Federal; 
Certidão negativa de débito Trabalhista; 

Certidão negativa de débito do FGTS. 

WII - Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro clvil ou cópia do 
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 
certidão simplificada emitida por junta comercial; 

Iv - Cópla da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

V - Relação nominal atualizada do dirige nta da entidade, com endereço, número e órgão 
expadidor da carteira de identidade (RG) e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF da Secretaria da Recelta Federal do Brasil - RFB; 

VI - Oficio do Representante da Entidade solicitando a celebração da parceria para 
execução do Projeto; 

VII- Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

VIII- Comprovante de endersço da entidade e do seu representante legal; 

IX — Comprovante de participação de atividade afim ao proposto do objeto do referido 
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cMas 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
edital. 

2.2.1 - Após a homologação do Chamamento Público e a publicação do resultado final, a entidade 
selecionada será convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, comprovaro cumprimento 
dos requisitos previstos no Item 2.2. 

3. CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Para celebrar as parcerias previstas, a entidade da sociedade civil deverá ser regida 
por normas de organização interna que prevejam, expressamente: 

1- obfeilvos voltados à promoção de alividades e finalidades de relevância pública e 
social; 

Il - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 
transferido à outra pessoa jurídica de Igual nalureza que preencha os requisitos 
desta Lele cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 
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HI - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

PY - possulr: 

a) cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — 
CNPJ; 
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b) Instalações, condições materials e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas; 

3.2 - Não serão aceitos propostas via Correios, por AR ou SEDEX, tampouco inscrições 
feitas fora do prazo estabelecido neste edital. 

4. VEDAÇÕES PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA 

tdo
s. 

tdo
s. 

4.1 - Ficarão Impedidas de celebrar qualquer modalidade de parceria a entidade da 
sociedade clvil que: 

|- não esteja regularmente constituida ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional;     
I1- esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

HI - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 
anos, exceto se: 

a) for sanada a regularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
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cMas 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
eleito suspensivo; 

PY - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e Impedimento de contratar com 
administração; 

b) declaração de Inldoneldade para licitar ou contratar com a administração 
pública. 

Y - tenha tido contas de parceria julgadas Irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão Irrecorrível, nos 
últimos 8 (olto) anos; 

5. DESPESAS VEDADAS 

6.1 - Fica vedado: 

|- utilizar recursos para finalidade alhela ao objeto da parceria; 

H - Investimentos em aquisição, construção e reforma, de Imóveis públicos e/ou 
privados, aínda que de uso exclusivo da política da Infância e da adolescência; 

HI — a aquisição de materials e/ou equipamentos permanentes. 

6. DESPESAS AUTORIZADAS 

6.1 - Fica autorizado: 

|- remuneração da equipe encarregada da execução do projeto. 

I1- diárias referentes a deslocamento, hospadagem e alimentação nos casos em que 
a execução do objeto da parceria assim o exija; 
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HI - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria; 

  

IV - aquisição de equipamentos e malerials essenciais à consecução do objeto, 
desde que necessários ao projeto, 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7 - A Comissão Convidada para Avaliação, outrora constilulda, conforme publicação em 
Semanário Oficial do Municipio através de Resolução do CMAS, analisará os documentos 
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CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

propostos pelas entidades da sociedade civil e apreciará todos os Planos de Trabalho e 
documentos apresentados, se necessário, solicitará informações adicionais, realizará visitas 
técnicas, estabelecendo prazo para que as Insiilulções se manifestem por escrito quando 
solicitado, a fim de selecionar, monitorar e avaliar as entidades, ao qual emitirá parecer 
«quanto à execução e viabllidade do objeto. 

7.2 - As Comissões acima mencionadas uíllzarão os critários citados no quadro abaixo para 
classificação dos projetos. 

  
Plenamente 

rio Excelente Satistatório Insatistatório     
Pontuação 3 2 1 0   

- Viabilidade dos Objetivos e Metas 

  

rm
 

. Viabilidade de Execução 
  

so
 

. Coerância no Plano de Aplicação 
«dos Recursos   

4. Experiância da Entidade no Projeto 

  

  

  

no Municipio 

5. Localização Infraestrutura 

6. Adequação aos critérios 
estabelecidos no Plano de 
Trabalho. 

7. Contribuição para o 
desenvolvimento psicossocial do 
público alvo do projeto   

  

  TOTAL             

Descrição dos Critérios de Soleção dos Projetos: 

1) Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específicos são viáveis e 
exeguiveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento e 
Legislação. 

2) Viabilidade de Execução: Se 0 projeto demonstra proximidade com realidade do 
território. 

3) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na 
aplicação dos recursos com a proposta de trabalho. 

CMA 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

4 Experência da Entidade no Projeto e no Munlciplo: Se a proposta traz 
conhecimento sobre realidade da comunidada ou do público-alvo; e se demonstra 
experiência com o projeto proposto. 

5) Localização e Infraestrutura física: Descrever se o local e a infraestrutura prevista 
alanda as necessidades do projeto socioassisiancial, 

6) Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho: Clareza e 
objetividade na apresentação do Plano de Trabalho. 

7 Contribuição para o desenvolvimento blopsicossocial do público alvo do 
projeto: Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida 
e alteração de sua realidade social. 

7.3 - Como critérios de desempats serão adotados os seguintes critérios: 

1º- Projeto contemplado no período noturno (entre 18:00e 21:00); 

2º. Projoto contemplado também aos finais de semana; 

3º Projato com maior número de pessoas a seram atandidas. 

8- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - A Programação orçamentária que autoriza e fundamenta a celebração das parcerias é 
a seguinte: 

02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS 

04 122 2002 2079 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

3300.00 Outras Despesas Correntes 

3350.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

3350.43 99 16600000 Subvenções Soclais 

Fonte da Racurso: 16600000- Racursos do FNAS 

8.2 - Os recursos recebidos em decorrência desta parceria serão depositados em conta 
corrente espacílica da entidade. 

8.3 — Os repasses dar-se-ão de forma parcelada de acordo com o saldo existente na conta 
corrente do FMAS. 

9- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

9.1 — A celebração da parceria a ser celebrada decorrerá a partir de 2023, tando Início na 
data de sua assinatura, com vigância máxima de até 12 (doze) meses. 
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CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
10. PRAZOS, LOCAL E CRONOGRAMA: 

10.1 — Os Interessados deverão apresentar todos os documentos elencados no Item 2 deste 
Edital, em envelope lacrado, atá às 12h00min do dia 23/03/2023 junto a Casa dos 
Consalhos, Endaraço: Rua Estudante Paulo Mala, 548 —- Formosa - Cabedalo/PB, dae 
acordo com o seguinte cronograma: 
  
  

  

  
  

  
  
  

    

DATA ATIVIDADE 

Publicação do Edital nº 002/2023/CMAS no site da Prefeitura Municipal da 
Cabedelo, por melo do Semanário Oficial do Municipio 

1303/2023 | (hitp//www.cabedelo pb.gov.br/iransparencia/transparencia Semanário. 
e por afixação no mural da Casa dos Conselhos da Secretaria de Assistência 

Social. 

1a aoza Prazo para entrega dos projetos juntamente com a documentação exigida no 

23/03/2023 Edital. 
B403/2023 Analisa dos Projetos pela Comissão Convidada para Avaliação 

Publicação no site da Prefeitura Municipal de Cabedelo, por melo do 
Semanário Oficial do Municipio 

24/03/2023 | (hitp://www.cabedelo.pb.gov.br/transparancia/transparencia Semanário. 
e por afixação no mural da Casa dos Conselhos da Secretaria de Assistência 

Social dos projetos pré-aprovados. 
30/03/2023 Prazo final para apresentar recurso ao CMAS. 
31/03/2023 Análise dos Recursos pala CMAS 

Publicação no sita da Prefeitura Municipal de Cabedelo, por melo do 
Semanário Oficial do Município 

31/03/2023 | (nttp:/www.cabedelo pb.gov.br'iransparencia/iransparencia Semanário. 
e por afixação no mural da Casa dos Conselhos da Secretaria da Assistência 

Soclal do Ato de Homologação da relação de projetos habilitados e 
aprovados.     

11 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1 — A formalização da parceria e sua celebração com a entidade que tiver seu projeto 
selecionado depanderá de disponibilidade financeira. 

11.2 — Em caso de disponibilidade financeira o Conselho Municipal da Assistência Social 
publicará resolução de chamamento da entidade que tiver seu projeto selecionado para 
celebração. 

11.2 — Em caso de dasistância, da entidade da socladade civil em celebrar a parceria a 
qualquer tempo após a entrega da documentação solicitada neste Edital ds Chamamento 
Público, essa Intenção deverá ser manifestada por escrito, através de ofício devidamente 
assinado pelo responsável da organização entidade, explicando as razões que conduziram 
a essa situação. 

11.3 - A programação das oficinas é de responsabilidade da Secretaria de Assisiância 
Social, composto por seu corpo técnico, que deverá garantir toda programação, de forma 
que alendam a temática do presente edital. 

11,4 - A Instituição será responsável por todo o malarial e ou equipamento necessário para 
a execução e produção da oficina; 

CMAS 
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11.5 As ministrações das oficinas ocorrer rigorosamente nos dias, locais e horários 
preestabelecidos pela Secretaria de Assistência Social, não sendo permitidos atrasos e 
mudanças; 

11.6 - O proponente responsabilzar-se-á por todo e qualquer encargo, de qualquer 
natureza, das contratações efetivadas decorrentes deste edital, bem como serão 
responsáveis por direitos autorais, pela uíillização de obras Intelectuals e/ou Imagens de 
tercelros que incluam, adaptem ou utilizem, isentando a Prefeitura de Cabedelo de 
qualsquer responsabilidades a respeito. 

11.7 — Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pelo Conselho Municipal da 
Assistência Soclal. 

Cabedelo, 13 de março de 2028. 

Gabrialta Araújo Ribairo da Sliva 
Presidente do CMAS de Cabedelo/PE 
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ANEXO | 7 - DESCRIÇÃO DE METAS A SEREM ATINGIDAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A 
PLANO DE TRABALHO SEREM EXECUTADOS: 

Meta tapa Especificação indicador Duração 
Ilividades ou projetos) Mas (a quantidade | valor Início [Término 

E CREDENCIAIS DA ENTIDADE 

Ê ê 
Ê É z E 

pagamento É 

| € g 8 - FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS E DE É 
i CUMPRIMENTO DAS METAS A ELES ATRELADAS (descrever as ações que serão 
; tomadas para o cumprimento da meta): E 

Ê Maia Forma de Execução para cumprimento da meta 

2- OUTROS RESPONSÁVEIS Ê 
á 

8- CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO (R$) 

Concedente - FMDCA 5 
«é [ Meta [ 1ímês | 2ºmês | Smês | «4tmês | Smês | eimês É 
z | | | | | [ | Z 
5 á 
Ê [ Neta [ 7imês | Simês | Smês | 10:mês | 1itmês | 122mãs E 
E [ | | | [ | | $ 
3 3 

E g 
5 $ 
FE B 

3 EF 

Ú Ú     
o
)
 

m
e
m
e
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3- PROJETO : a 
NOME DO PROJETO PERÍODO 10 - PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA EXECUÇÃO 

DAS AITIVIDADES OU DOS PROJETOS ABRANGIDOS PELA PARCERIA: 
, Custeio (despesa corrente) / subvenção soclal Nício TÉRMINO (despe ) ção Total Receitas Despesas 

Gtde/Unid Especificação 
(tipo, modelo, etc) 

4- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO (de modo que permita Idenilficar 
precisamente o que se pretende realizar ou obter): ; 

Ê 
: E 

: j 
5- DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA (demonstrar o Í É 
nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem ailngldas, i 
Identificando o Interesse público, evidenciando os beneficios econômicos e soclals a g É 
serem obtidos): ; 

Ê Total Geral 
E Investimento (material permanente) auxilio Total Receltas Despesas É 

Oido/Unid Esp ão 
(tipo, modelo, etc) 

Ê É 
6 - OBJETIVOS SOCIAIS DA ENTIDADE, COM INFORMAÇÕES RELATIVAS À “« ê « É 
CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO: Z z 

á g 
E g 
ã 8 
E = 
8 g a & 

& & 
5% 5 
: |: É 

3 

= Total Geral Ê Ia 
! E 

  

   



  

  

Página 14 

CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

11 - DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS:   

  

  

    
    

g 
12- EM HAVENDO BEM(S) REMANESCENTE(S) DA PARCERIA, FAVOR ESTIPULAR A & 
DESTINAÇÃO AO(S) BEM(S): E 

[4 b 

Ê Ê 

o 

13 - CASO TRATE DE OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA, APRESENTAR É 
COMPROVAÇÃO DE QUE OS RECURSOS PRÓPRIOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DO É 
VALOR ESTÃO ASSEGURADOS: 5 

E 

  

DEFERIMENTO SOLICITADO: 

do
c.
 

  
Na qualidade de representante legal, peço deferimento ao que ora 
[desenvolver o Plano de Trabalho (colocar o título do projeto) 

Local a data 

(colocar o nome no responsável e assinar)   é solicitado para fins d     

emas 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

ANEXO Il 

TERMO DE FOMENTO Nº f 

Edital nº 002/2023/CMAS 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CABEDELO/PB E o (A) 

+ NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente Convênio que entre si celebram, em cumprimento a delibaração conjunta do 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, rapresantado pala Sra. 
Gabriella Araujo Ribeiro da Sliva, Prasldante do CMAS da Cabadelo Inscrito no CPF sob o 
nº 011,758.324-30, portadora da cédula de Identidade nº 3543493 SSDS/PB; residente e 
domicilada a Rua Francisco Pilar, 587, apt 302, Camboinha II, nesta Cldade, e pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — FMAS representado pela Sra. Cynthia Denize 
Silva Cordeiro, Gastora do FMAS, Inscrita no CPF sob o nº 706.752.794-53, portadora da 
cédula de Identidade nº 187470 SSP/PE; residente e domiciliado a Av, Vilar de Gusmão, nº 
102, Ap. 212, Intarmares, na cidade de Cabedelo-PE, doravante denominado simplesmente 
de Convenente, e pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº com sede na Rua 

» Barro, nesta cidade de Cabadelo - Estado da 
Pata neste alo representado pelo Sr. brasileiro, Inscrito no CPF sob nº 

portador da Cédula de Ideniidade n. residente e 
domicilado na Rua, Bairro, nesta cidade de 
Cabedelo — Estado da Paraiba, doravamia denominada simplesmente Conveniada, resolvem 
celebrar o presente Termo de Fomento, observando-se as regras previstas no Edital nº 
002/2023/CMAS, e demais regulamentos e normas que regem a matéria, mediante as 
Cláusulas e condições a seguir estabolecidas: 

        

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O presente termo de fomento tem por objeto a celebração da execução de atividades em 
regime de mútua cooperação, de acordo com o Projeto em anexo que passa a Integrar este 
Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE COOPERAÇÃO 

A cooperação mútua dos PARTÍCIPES dar-se-á da seguinte forma: 

L OFMAS realizará: 

O repassa da quantia de R$ (extenso) à ENTIDADE, 
subdividido em (extenso) paroslas de A$ Co cada, 
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que será depositada na conta bancária específica indicada pelo FMAS, aberta 
especilicamenta para atender o objeto do presenta termo. 

A liberação das parcelas subsequentes à primeira fica condicionada à aprasantação e 
aprovação de contas da parcela anteriormente recebida. 

Parágrafo Único: As parcelas dos recursos transferidos ficarão retidas até o saneamento 
das Impropriedades, quando: 

a) houver evidâncias de Imegularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 

b) constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o Inadimplemento 
da organização da socladade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo 
de fomento; 

c) a organização da socladade civil deixar de adotar sem justificativas suficanta as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de 
controla Interno ou externo. 

H. A ENTIDADE realizará: 

1. A execução do objeto desta parceria, com observância do plano de trabalho e do 
cronograma de desembolso, que passam a fazer parte intagranie deste Instrumento, 
compreendendo todas as allvidades a ele relativas; 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES 

Para realização do objeto desta parceria, os parceiros obrigam-se a: 

| FMAS/CMAS 

1. Liberar a quantia mencionada na Cláusula anterior em (extenso) parcelas de 
(extenso) cada, na forma do cronograma de desembolso, que 

integra o presente termo, sendo que a primeira parcela somente será liberada após 
a publicação do extrato deste termo, condicionada à apresentação da prestação de 
contas das anteriormente repassadas; 

. Proceder à orlentação, fiscalização e avaliação dos trabalhos desenvolvidos que se 
relacionem com a utilização dos recursos oriundos deste Termo de Fomento; 

3. Providenciar, em caso de descumprimento do objeto, desvio de finalidade, entre 
ouiro, a devida tomada de contas especial. 

IH ENTIDADE 
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1. Aplicar 0s recursos recebidos, exclusivamente, na execução desta parceria e com o 

disposto no seu plano de aplicação e cronograma, que Integram este ajuste; 
pm
 . A entidade deverá aplicar os recursos quando a execução for superior a (30) trinta 

dias, sendo dessa forma os rendimentos devem ser comprovados através de extrato 
da conia aplicação podendo ser utilizados no objeto ou devolvidos para o 

concedente, assim como os recursos não utilizados; 
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Manter os recursos transferidos pelo FMAS em conta corrente específica da 
instituição. 

o 
» Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, Inclusive os provenientes das recaltas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao FMAS no prazo Improrrogável 
de 30 (trinta) dias, sob pena de Imediata instauração de tomada de contas especial 
do responsável, providenciada pelo FMAS; 

s Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatorladada de depósiio em sua conta bancária; 

” Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

= Parmitir o livre acesso dos Conselheiros do CMAS, dos agentos da administração 
pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, 
aos documentos e às Informações relacionadas a esta parceria, bem como aos 

locais de execução do respectivo objeto; 

m Etetuar o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscals e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto nesta parceria, não Implicando 
rasponsabilidada solidária ou subsidiária da administração públicaCMAS a 

Inadimplência da entidade da socladade chil em relação ao referido pagamento, os 

ônus Incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à 
sua execução; 
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10. Inserção da logo do CMAS e do FMAS como financiador no matarial ca divulgação 
eYou publicidade do projeto. 

CLÁUSULA QUARTA — MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA PARCERIA 

1. O CMAS promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria. 

41º. Para a Implantação do monitoramento e da avaliação, o CMAS poderá valer-se do 
apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou 
entidades que se siluem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

g 2º. Nas parcerias com vigência superior a 01 (um) ano, a administração pública 
realizará, sempre que possível, pesquisa de salisfação com os benellelários do 
plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
calabrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e 
no ajuste das metas e atividades definidas. 
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$3º. A presidência do CMAS emitirá relatório de monitoramento e avaliação da parceria e 
submeterá à Plenária, que 0 homologará, Independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da socladada 
elvil 

g 4º. O relatório de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) análisa das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do Impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período; 

valores efetivamente transferidos pelo FMAS; 

d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
entidade da sociedade civil na prestação de contas do respectivo Termo de 
Fomento; 

6, S
 

e) análiso de eventuals auditorias realizadas pelos controles Interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas 
que tomaram em decorrência dessas auditorias. 

45º, As parcerias de que trata este Edital estarão também sujeitas aos mecanismos de 
controle social previstos na lagisiação. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO GESTOR DA PARCERIA 

1. São obrigações do gestor da parceria: 

1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

2. Informar à Presidência do CMAS a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividados ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas 
para sanar os problemas detectados; 

3. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
considaração o contsúdo do relatório de monitoramento e avaliação; 

4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 

CLÁUSULA SEXTA — ASSUNÇÃO DOS TRABALHOS 

1. Na hipótese de Inexecução por culpa exclusiva da entidade da sociedade civil, O 
CMAS poderá, exclusivamente para assegurar o alendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e Independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pacluadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da entidade da sociedade clvil parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de 
tais bons; 
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b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuldade, 
devendo ser considarado na prestação de contas o que fol executado pela 
entidade da socledade civil até o momenio em que a administração assumiu 
essas responsabilidades; 

c) Essas situações previstas acima devem ser comunicadas Imediatamente pelo 
gestor ao Presidente do CMAS. 

CLÁUSULA SÉTIMA — VALOR 

O valor global do presente Termo de Fomento é de R$ 
(   

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Termo de Fomento correrão à conta da Seguinte Dotação: 

02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL /FMAS 

Od 122 2002 2079 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

3300.00 Outras Despesas Correntes 

3350.00 Translerâncias a Institulções Privadas sem Fins Lucrativos 

3350.43 99 16800000 Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso: 16600000- Recursos do FNAS. 

CLÁUSULA NONA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O presente instrumento terá vigência de meses a partir da data de 
assinalura, adquirindo eficácia a partir da publicação no Semanário Oficial do Municipio, 
podendo ser prorrogado por Igual periodo mediante solicitação da ENTIDADE, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada ao CMAS em, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
antes do termo Inicialmente previsto. 

Parágrafo Único: A prorrogação de oficio da vigência deste termo de Fomento deve ser 
feita pelo CMAS quando este der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, 
limitada ao exato período do atraso verificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO 

É facultado aos parceiros reincidir este Termo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de 
antecedência para a publicidade dessa Intenção, nos termos da legislação vigente, sendo- 
lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e creditados 08 benefícios no período 
em que este tenha vigido. 
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CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

$ 1º. A denúncia e/ou rescisão deste Termo ocorrerá quando da constatação das seguintes 
situações: 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

b) Retardamento Injustificado na realização da execução do objeto de Termo; 

c) Descumprimento a toda e qualquer cláusula constante deste Termo; 

d) Por maniiasto Intarasse público motivadamanta declarado palo CMAS. 

$ 2º. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nesta Cláusula, 0s PARTÍCIPES são 
responsáveis pelas obrigações que assumiram até a data da rescisão, competindo à 
ENTIDADE à comprovação de aplicação dos recursos que houver recebido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES 

1.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 
desta Edital garantida a právia detesa, aplicar à entidade da socladade civil as seguintes 
sanções: 

a) adveriância; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e Impedimento de 
celabrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da estara de governo do 
CMAS, por prazo não superior a 02 (dols) anos; 

c) declaração de Inidoneldade para parilcipar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e enildades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou alé que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da socedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resuliantas e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no Inciso II. 

$ 1º. As sanções estabelecidas nos incisos Il e Ill são de competência exclusiva do CMAS, 
facultada a defesa do Interessado no respeciivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dols) anos de aplicação da 
penalidade. 

$ 2º, Prescrave em 05 (cinco) anos, contados a parilr da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de Infração relacionada à execução da 
parceria. 

$ 2º. prescrição será Interromplda com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da Infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ALTERAÇÕES 

1. Este Termo da Fomento poderá ser altarado por melo de termo aditivo, de comum acordo 
entre os parceiros, vedada a mudança do objeto. 

CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PUBLICAÇÃO 

1. O presente Termo de Fomento será publicado pelo CMAS no Semanário Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - BENS ADQUIRIDOS 

1. Na data da conclusão ou extinção desta parceria, a titularidade dos direitos e dos 
bens adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pelo FMAS será do 
CMAS da Cabedelo, que poderão ser doados, a critário da Plenária do CMAS quando não 
forem necessários para assegurar a conilnuldade do objeto pactuado, observada a 
legislação vigente. 
$ 1º. Será obrigaiória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes da 
parceria. 

$ 2º Concluído, ou não, o prazo de vigência do presente ajuste, no caso de utilização em 
desacordo com a finalidade estabelecida pelos parceiros, poderá o CMAS promover a 
Imediata retomada dos bens e direitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica elelto o foro da comarca de Cabedelo — Estado da Paraiba, para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Termo de Fomento, com renúncia expressa de 
qualquer ouiro, por mais privilagiado que seja. 

E, estando as partes de pleno acordo com os termos do presente Termo de Fomento, 
assinam em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
firmadas. 

Cabedelo/PB, / / 

Presidente do CMAS Cabedelo 

Geslor(a) do FMAS de Cabedelo 

Representante da Entidade 
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CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

Assinatura; Assinatura; 

CPF: CPF: 

ê 
Testemunhas: Ê 

Nome: Nome: É 

Assinatura: Assinaiura: É 

CPF: CPF: Í 

É 
â 

ê 
E é 

3 
g 
g 
g 
E 
s 
z 
É 
5 

j 

| 

NULICAÇÃO 
IXAÇÃO 

DE Qd fditd o 

      

Municipal de Cohedetal PRA 
=. 87 del OM) 

  

. ESTAR PARAÍRA 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

  

LE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 849, DE 08 DE MARÇO DE 2023 

Rejeita as Contas do Município de 

Cabedelo, Estado da Paraiba, relativas 
ao exercicio financeiro de 2017, e dá 

outras providências, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO (PB), 
com fulero no art. 29, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal; 

Faz saber que o Plenário na Sessão Ordinária do dia 07 de março do 
corrente ano, apreciou as Contas do Municipio de Cabedelo, relativas ao exercicio 

financeiro de 2017, e ele, com fulcro mo art 163, $ 2º do Regimento Interno da Casa 
(Resolução nº 158/2006). PROMULGA o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º Ficam rejeitadas as Contas do Município de Cabedelo, Estado da 
Paraíba, de responsabilidade do ex-Prefero WELLINGTON VIANA FRANÇA, relativas 
ao exercício financeiro de 2017 (Contas de Gestão Geral) objeto do Processo PL nº 

003/2022 — Processo Eletrônico TC nº (053/2018, em convergência com o Parecer 
Prévio PPL TC nº (4220/2020, datado de 16 de dezembro de 2020, publicado na edição 
2594 do Diário Oficial Eletrônico - TCE. do dia 24 de dezembro de 2020, 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

Art, 3º Revogam-se as disposições em contrário,     

   

CÂMARA MUNICIPAL DE ÍABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 
PRESIDENTE 

Semanário - Cabedelo, 13 a 17 de Março de 2023 

PUBLICAÇÃO 
FIXAÇÃO 

gere Docêmera SManicipsl de Cabedetol PRI 
Dt doem AT delOM A 

  

ESTADÓDA PARALHA no Jos do pego 
ME CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO Sua E mpelo 

RETO 

RESOLUÇÃO Nº 255, DE 15 DE MARÇO DE 2023, 

CRIA COMISSÕES DE REPRESENTAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO (PB), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABEDELO (PB), com fulero no ari. 29, inciso IV, da Lei Orgânica. 

Faz saber que o Plenário, na Sessão Ordinária do dia 14 de março 
de 2023, aprovou, e ele promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃ 

Art. 1º Fica criada 2 (duas) Comissões de Representação da 
Câmara Municipal de Cabedelo (PB), para representar a edilidade nos seguintes 
eventos: 

E - Encontro Nordestino de Legislativo, que acontecerá no Hotel 
Hardman, com endereço na Av. João Maurício 1341 - João Pessoa - PB, 

realizará no dia 21, 22, 23 e 24 de irarço do corrente ano, em João Pessoa-PB, 

que será realizado pela UVB-PB, conforme folder em anexo. 

II - XXII Marcha dos Legislativos Municipais, que acontecerá em 
Brasilia-DF, nos dias 25, 26, 27 e 28 de abril do corrente ano, que será realizado 

pela UVB, conforme folder em anexo, 

Art. 2º A Comissão de Representação será composta de até 05 

(cinco) vereadores, podendo integrá-la ainda 03 (três) servidores da Câmara 
Municipal, 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de Representação 

serão designados por Ato do Presidente, nos termos dos 48 3º e 4º, do art, 54, da 
Resolução nº 158/2007 (Regimento Interno da Casa), 

Art, 3º A efetiva representação da Câmara Municipal no evento de 
que trata esta Resolução fica concicionada à prévia existência de dotação 
orçamentária e financeira própria para ocorrer às despesas na Unidade 
Orçamentária da Câmara Municipal, nos termos do $ 2º do art. 54, da Resolução 

  

ESTADO DA PARALHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
nº 158/2007 (Regimento Interno da Casa), observando-se, em qualquer caso, 

pelo Presidente, os critérios de conveniência e oportunidade. 

Art, 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

. CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA 
PARAIBA, “Casa Luiz de Oliveira Lima”. em 15 de março de 2023, 

  

É 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 
Presidente 
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COMISSÃO ELEITORAL PARA AS ELEIÇÕES 2023 Procon Municipal de Cabedelo SRDECaIs 

      
  

  

  

      
  

  

Ernissião : L40W2623 13:18 Cadastro de Reclamação Fundamentada Página: 1 

Raferência 2022 / Janeiro a 20224 Dezembro 

Resolução nt DO3 de 16 de março de 2023 Tipo: Passos Física e Jurídica 

Emão Social CPE/CNPJ Atendidas Não Atendidas Total 

Nome Fantasia 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL PARA AS ELEIÇÕES DOS CONSELHEIROS PARA os Problemas 
CONSELHOS TUTELARES SETOR | E Il, NO ANO DE 2023. 

123 VIAGENS E TURISMO LTDA. D66RDITO 1 

Coal N  tracafe penis, irre; idade, rescisão, etc. o 1 1 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de joão Pessoa/PB — tio (no curmprimnt aliam trafo epi. ie guaridado, mucinto, eo) 

CMDCA/JP, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da ADELSON ARGEMIRO PINHO 1 

Criança e do Adolescente - ECA) e na Lei Municipal nº 930/1991, em consonância com PEIXARIA PATE FILHO l 

o disposto no art. 139 do ECA e na Resolução nº 231 do CONANDA, torna pública a SAC - Resolução da dermandas (ausência de maposta, excesso da prazo, não mpensão imedinta da cobrança) O 1 1 

presente Resolução, que cria a Comissão Eleitoral para as eleições dos Conselheiros ALISSON MOURA oooeusa é 

para os Conselhos Tutelares SETOR | E II, no ano de 2023, nos seguintes termos: SAC - Cenoslamento de serviço (reienção, demorm não envio do comprovante) 1 o 1 g 

4 
Art. 12. À Comissão Eleitoral fica formada pelos Conselheiros de Direito, membros ds Ga a quad, pão 41753200 ) ! E 

titulares do Colegiado do CMDCA/CABEDELO, MARIANA DE BRITO SILVA JUBERT, & 

THALES BARRETO ZUCCA, da Secretaria de Ação Social; ANDRÉA DE FÁTIMA DA SILVA ASSURANT SEGURADORA S.A cosas 1 é 

da Secretaria de Educação; DILYAN DA SILVA LOPES, representando o Projeto Via Produto com vício 1 8 1 ; 

Mar; DENIS ANJOS DA COSTA, representando a ECIFA; JOSÉ ALBERTO GOMES, ATACADAO DOS ELETRODOMESTICOS DO NORDESTE LTDA mute é Ê 

representando o Cabedelo Sport Clube. “Gerentia (Abrangência, cobertura, tc.) o 1 1 Í 

Parágrafo Único. A Comissão Eleitoral terá como presidente a Conselheira MARIANA ão TSMAS3aA 1 é 

DE BRITO SILVA JUBERT e, como Vice-Presidente, o Conselheiro THALES BARRETO Pio à amido e mguraça | , y É 

ZUCCA, 
ê 

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. [rd z m 

Art. 22. É de competência da Comissão Eleitoral a expedição de editais, resoluções, fo Rate ne = o 1 : É 

portarias e quaisquer outros atos que se fizerem necessários para a regular realização lidade, 8 

do pleito e regulamentação de todo o processo eleitoral, que tem o intuito de eleger ETR COMPANHIA DIGITAL odrresta 1 Á 

os Conselheiros dos Conselhos Tutelares do setor | E Il, com observância ao que O , , Ê 

preconiza o ECA e a Lei Municipal nº 930/1991. endafOerisipublicidada enganosa. Ê 

BANCO BRADESCO Naa x 8 

Parágrafo Único. Cabe ainda à Comissão Eleitoral: Cobrança indevido o 1 1 f 
Consumidor negativado indevidamente nos serviços de proteção ao credito 1 o 1 si 

| - rezlizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de Fi em Banco 9 1 1 ds 

escolha aos candidatos considerados habilitados, que firmarão compromisso de BANCO BRADESCO CARTOESS.A. enagazs , é£ 

respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local; BRADESCO CARTOES g Í 
Consumidor negativado indevidamente nos cerviços de proteção ao credito 1 o 1 Ei 

ili i ifi | 
u 

| - estimular e facilitar o encaminhamento de notificação de fatos que constituam Franco co CAMENTOS SA amos , ! 

violação das regras de divulgação do processo de escolha por parte dos candidatos ou BANCO ERADESCO FINANCIAMENTOS SA ê ; 

à sua ordem; Crédito Consignado 1 o 1 É j 

HW - analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação FANCO Cé CONSIGNADO S.A. s1zassas 2 Í ! 

r = FICSA 

e outros incidentes ocorridos no dia da votação; cá Com , , , Bê 

I - providenciar a confecção das cédulas de votação, conforme modelo a ser / Ê 

aprovado, caso não seja possível a realização da votação com urnas eletrônicas; 'D| 

Y- escolher e divulgar os locais do processo de escolha; Procon Municipal de Cabedelo SINDEC 1.16 

Ermleão : 1/0W2423 13:18 Cadastro de Reclamação Fundamentada Pagina :2 

VI - selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, 05 mesáree Reina 0034 Maio 420224 Deemro 

escrutinadores, bem como, seus respectivos suplentes, que serão previamen e Tipo: Passos Fica e Jurídica 

orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha, na forma do Edital Raro Seta CPEICNPJ Atendidas Não Atendidas Total 

regulamentador do pleito; Problemas 

BANCO CSFSA 0RAST2MO z 
VII - solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Municipal local, à «Cobrança indevida o 1 1 
designação de efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais do processo de SAC - Retoução da demandas (asncia de report, exostio de posro, ao mupenaão imadista da cobranço) O : 1 

escolha e apuração; 

   

BANCO DO BRASIL 000000 1 

VII - divulgar, após a apuração, o resultado oficial do processo de escolha. Falha bancaria (cheques, ordem de pagamento, etc.) 1 o 1 

4 a a BANCO DO BRASIL S.A, OO PDDO 3 

Art, 3º, Os casos omissos deverão ser apreciados e decididos pela Comissão Eleitoral, DIREÇÃO GERAL 
sendo o Colegiado do CMDCA/IP a última instância para apreciação e decisão de Cobrança indevida. o i 1 
- - Falha bancaria (cheques, ordem de pagarmanto, etc.) o 1 1 
impugnações € recursos. Fila em Banco o 1 1 y 

Art, 4º, Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. BANCOLTAÚ BBA S/A rI9ss2 2 5 
Catondo de prestaçãortsxa do juros o 1 1 É 
“Cobrança indevida. o 1 1 ã 

Cabedelo,[6 de março de 2023. BANCOLTALCARDSA mist 3 ê 
BANCO ITAUCARD SA o 

* “Cobrança indevida. 1 o 1 Ê 

e Cobrança indavida/abusiva o 1 1 k 
tARLEY À JO DO NASCIMENTO Consumidor negativado indevidamente nos serviços de protação ao credito o 1 1 g 

Presidente do CMDCA/Cabedelo PANCOITAULFASINGSA 1 É 
Não entrega de quitagão'elenção de documentos 0 1 1 Ê 

B 

BANCO MERCANTIL BRASIL S.A pisa > É 

BANCO BMB g 

“Cobrança indevida. 2 o 2 

Retirada de credito sem comunicação previa. 1 o 1 

BANCOPANSA. SOZaSAL 1 E 

“Cobrança indevida 1 o 1 é 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. MME z g 

Cobrança indevida. 0 2 2 q 

BERGSON TOSCANO DE SOUSA NOBREGA MTM 1 É 

INTERTECH g 

Cobrança abusiva mediante constrangimento, amença. 1 o 1 Ê 

BRISANET SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA MeLOT 1 | 

BRISANET 8! 

Valor de multa 1 0 1 Ê 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL OO DOS 4 i i 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CABEDELO Ls 

Cobrança indevida 1 o 1 E 
Não entrega de quitagão'e lanção de documentos 1 o 1 
SAC - Revolução da demandas (ausência de mapogta, exosaso da prazo, não muspanaão imadinta da cobrança) 1 o 1d   
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Procon Municipal de Cabedelo SINDEC v.L6 Procon Municipal de Cabedelo SINDEC v.L6 

Emissão ; 1W0N2823 13:15 Cadastro de Reclamação Fundamentada Página: 3 Emissão : LWOW 2823 13:15 Cadastro de Reclamação Fundamentada Página :5 
Referência 2022 / Jenairo a 20224 Dezambro Raferância 2022./ Jenairo a 20224 Dezambro 
Tipo: Pessoa Física a Jurídica Tipo: Pessoa Física a Jurídica 

CPEICNPJ  Alendidas Não Atendidas Total CPEICNPJ Atendidas Não Atendidas Total 

DOMUS MÓVEIS PROJETADOS 1 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL taacasos 4“ Não entre ga demora na entrega do produto a 1 1 

CEFMATRIZ 
Cobrança indevida. o 1 1 EDUZZ TECNOLOGIA LTDA 0OsTASdO 1 

Publicidnda engamom. 1 o 1 
CARAJAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA tassaos z 

CARAJAS ELECTROLUX DO BRASIL S/A easTOsa 1 
Cobrança indavida. 9 1 ' ELECTROLUX DO BRASIL S/A 
Cobrança indavidofobusiva o 1 1 Produto com vísio 1 o 1 

CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITOS 5. sogra 3 É ELGINSA SessGSTE 1 É 
CARREFOUR ADMINISTRADORA 8 Produto com vício 1 o 1 é 

Contrato (não curnprimento, alteração, transferencia, irregularidade, rescisão, etc.) a 1 1 ã 2 
SAC - Resolução de demandas (ausência da resposta, excesso de prezo, não ruspensão imedista dacobrança) 1 1 2 E ELGINSA sess6sTE 1 e 

é Produto com vício 1 o 1 : 
CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA ASS4aIS 48 9 

Cobrança indavida. o 1 1 4 ENERGISA Oocosisa B Ê 
8 Baixa Renda a 1 1 É 

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LIDA asas 4 Cobrança abusiva mediante constrangimento, ameaça. a 1 1 
Não entre ga/ demora na entrega do produto o 1 1 Í Cobrança indavido/abusiva 1 2 3 Ê 

E Dano mate cial'poscoul decorrente do serviço 1 o 1 E 
Divida sobr cobrança/valorhe ejuste/ contratofowpamento. 1 0 1 

CARREFOUR C' 10 EINDUSTRIA LTDA. ASSAD + é SAC- Amego no serviço (onerosidade, problarmss no reu, indisponibilidado, impoeanibilidado nos definia) O 1 1 É 
Produto com vício o 1 1 Ê SAC - Revolução de demandas (ausência da Tespomta, exoeado de prazo, não suspensão imedinta da cobrança) 3 o 3 8 

; Sarviço não concluído /omecimanto parcial a 1 1 & 
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA asas 4 Ê Vicio da qualidade (mal executado, inadequado, impróprio) 1 a 1 B 
CARREFOUR 5 É Cobrança indevida 1 o 1 FARMÁCIAS PAGUE MENOS O6srçasa 1 5 

PAGUE MENOS 
CELPE - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 10838932 1 Rouboffurto a 1 1 

Cobrança indavido/abusiva o 1 1 
FASTSHOPS.A. amessro 1 

CENTRAL DE ARTES EM MARMORES E QUIOSQUES EIRELI taasTosa 1 Ê Contratofpedidof orçamento (rescisão, dencumprimento, erra, etç.) a 1 1 ê 
CENTRAL DE ARTES EM MARMORES E QUIOSQUES $ ê 

Sevviço não mecido (entro dimento da clrtomtrao) 1 o 1 GETNET ADQUIRENCIA E SERVIÇOS PARA MEIOS DE PAGAME 10448452 1 
3 Produto com vísio q 1 1 3 

CIELO SA droz7oss 2 E 
cio é GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA. asaaron 1 Ê 

Cobrança indevida o 4 2 Garantia (Abrangência, cobertura etc.) 1 o 1& 

m m 
CLAROSA. ana 1 Ê GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES SA. OGLEaasa 1 Ê 
NET E GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES SA. tu 

c indavida. 1 o 1 É E Garantia - Deocumprimento, prazo 1 o 1 É Í 

CLAROSA ansarsa ss Í HAVAN SA 979491 1 68 
CLARO Í Í Não entre gaf demora na entrega do produto 1 o 1 Í í 

Cobrança indo videfabuniva 2 2 4 08 .. Cormpra de veiculo (rulta traneferência, alienação, não entrega de documentação) 1 º 1 É HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA GLNTIZA 2 & 
Conurnidor negativado indevidamente nos serviços de proteção ao credito 1 o 1 HP BRASIL LTDA 
Contratoipodidofcorçamento (macisão, descumprimento, erro etc.) 1 º ro Garantia (Abrangância, cobertura atz) a 1 Vi 
SAC - Resolução de demandas (ausância da meposta, eoeaao de prazo, não suspensão imediata da cobrança) 1 o 1 

Procon Municipal de Cabedelo SINDEC v.L6 Procon Municipal de Cabedelo SINDEC r.L6 

Emissão : 14/09/2423 13:15 Cadastro de Reclamação Fundamentada Página :4 Emmtssiio + 1/03/2823 13015 Cadastro de Reclamação Fundamentada Página : 6 
Referência 2022 / Janeiro a 20224 Dezambro Referência 2002 / Janeiro a 2022 / Dezembro 
Tipo: Persa Física a Jurídica Tipo: Pero Física a Jurídica 

Razão Social CPEICNP]  Alendidas NãoAtendidas Total Razão Social CPEICNPJ Atendidas NioAtendidas Total 
Nome Fantasia Nome Fantasia 

Problemas Problemas 

VandafOfartafpublicidade enganosa 1 º 1 Produto com vício o 1 1 

CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A. emiruoas 1 HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A 03012230 5 
EXTRA HIPERCARD 

Produto entregue diferente do pedido º 1 1 Calculo de prestaçãortaxa da juros º 1 1 
Cobrança indevido º 1 1 

COMERCIAL DE ALIMENTOS HORA H LTDA aasanas 1 Retirada de credito sem comunicação previa. q 1 1 
SAC - Resolução de demandas (ausência da mesponta. exoeaso de prazo, não muspensto imedista da cobrança) 1 º 1 HORA E . ; : : Serviço não fornecido (entregofinstalação/não cumprimento da oferta/contrato) o 1 1 

Serviço em desacordo com normafei º 1 1 

HORFRAN + COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA tnseoras 1 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBULCA O asesan 1 á 5 Produto entregue incompleto o 1 1 
EXTRA ã ê 

Produto com vício o 1 1 Ê INSTITUTO PROETEP DE PROFISSÕES 1 E 

Contrato (não curnprime nto, alteração tranaferencis, irregularidade, rescistio, etc.) º 1 1 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA CAGEPA 09123684 9 É Í 

CAGEPA q INTERMOTORS VEICULOS - ALEXANDRE BORGES ARAGÃO 18492806 18 
Cobrança indavida/abuaiva 2 o 2 Ê Produto com vicio o ' ' f 
Duvida sobra cobrança/valoriajustefcontratiforçamento. 2 º 2 8 8 
Resjuzta abusivo (preço, taxa, mensalidade, etc.) 1 º 1 
SAC - Acesso so serviço (oneronidade, problames no menu, indisponibilidad, insoeauibilidade sos deficiente) 2 º 2 É TWILL BRASIL IMPORTADORA E COMERCIO DE ARTIGOS DE Moon Al É 
SAC - Revolução de demandas (ausância da meaponta, excesso de prazo, não suspensão imedinta da cobrança) 1 o 1 E TWILL BRASIL E 

Serviço não fornecido (entragafinstalaçãofnão cumprimento da oferis/contrato) 1 º 1 Ê Garantia (Abrangância, cobertura etc.) 1 o 1 É 

ã 
CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN Tess 1 g JACA RÉ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA ASTM 1 ê 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA ; POSTO JACARÉ E 
Dosintência de consomio o 1 1 & Prazo de validade (falta, ilegível etc.) º 1 1 g 

CONSULTORIA EDUCACIONAL JOAO PESSOA LTDA 3995400 1 JOAO DE DEUS DE LIMA (DEUZINHO VEICULOS) Tr431298 1 
Desintência do sarviço (artigo 49 - descumprimento) 1 º 1 DEUZINHO VEICULOS 

Compra de vaiculo (runlt, transferência, alianação, não entrega de documentação) 1 º 1 
CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO (MeruIos 1 

Cobrança indevida. 1 o 1 Ê KAMILA DE PADUA FREITAS emos 1 Ê 
ã COVER SHOES BRASIL $ 

CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES S.A MOpsAd? 1 E Cobrança indevidfabuaiva o 1 1 E 
CREDICARD 

Cobrança indevida. o 1 1 á KELVINANTONIO DA SILVA aasaçaas 1 q 
E Não antrega/damora na entrega do produto o 1 1 E 

CREFISA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO eNTT9I9E 1 Ê Ê 
SAC - Resolução de dermandas (ausência da resposta, exosaso de prazo, não mspensão imediata da cobrança) 1 o 1 É LOJAS RENNER SA. SE saas 1 É 

5 7 É Não erre ga demora na entrega do produto º 1 1 É 
CYC BRASIL OPERADORA E AGENCIAS DE VIAGNES SA ameno 1 u u 

“Garantia - Descumprimanto, prazo 1 º 1 8 LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO aaamesrT 1 25 
Ê LUIZACREDSA. Ê 

DAMASIO EDUCACIONAL S/4 (912676 1 n& Cobrança indevida. 1 o | 8 

Serviço não concluído (Fornecimento parcial o 1 1 í i 

4 MADEIRA MADEIRA COMERCIO ELETRONICO SIA E 1 i 
DENNYS LINS DE CASTRO OO0ene7s 1 8 Produto entregue cifrenta do pedido o 1 | cê 

METALÚRGICA METALARTE Ê Ê 
Vicio da qualidade (rmal executado, inadequado, impróprio) o 1 1 MAGAZINE LUIZA 4790950 z 

Cobrança de valor quando o produto e devolvido (cobrança indevida) º 1 1     
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Eruissãão : LO 2023 13:15 Cadastro de Reclamação Fundamentada Pégina:7 Emissão : L/0W2823 15:15 Cadastro de Reclamação Fundamentada Página :9 

Referência 2022 / Janeiro a 20224 Dezembro Referência 2022 / Junairo a 20224 Dezambro 
Tipo: Pessoa Fínica e Jurídica Tipo: Pessoa Fínica e Jurídica 

Razão Socl: CPFICNPJ Atendidas Não Atendidas Total Razão Social CPEICNP] Atendidas Não Atendidas Total 
Nome Fantada Nome Fantasia 

Problemas Problemas 

Não entre ga demora na entrega do produto o 1 1 Calculo de prestação/texa da juros o 1 

MANKARA GASTRO BAR E RESTAURANTE EJRELI MBLTSOS 1 SMILES FIDELIDADE S.A. dsraasrs 1 
CFR2 INTERMARES WEBJET- SMILES BRASIL 

Serviço em da sscordo com normafai o 1 1 SA - Cancelamento de serviço (retenção, demora, não euvio do comprovante) o 1 

MERCADOPAGO.COM REPRESENTA COESLTDA. 10572821 1 SMILES S.A. 1SsIzTéM 1 
Não entrega demora na entrega do produto o 1 1 Contratopedidof orçamento (reaciado, descumprimento, erro, at) 1 1 

MIRANDA COMPUTACÃO E COMERCIO LTDA n9s211s 1 SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ ManSTIo 1 
Grama (Abrangência, cobertura, etc.) o 1 1 UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SA É 

Desistência do serviço (artigo 49 - descumprimento) 1 1 & 
MOTOCICLO PECAS E ACESSORIOS LTDA MaBAAsES 1 g 

IRON MOTOPA RTS g TALMAX PRODUTOS DE PROTESE DENTARIA LTDA ooLasTe2 1 B 
Grama (Abrangência, cobertura, ste.) 1 o 1 É TALMAX É 

g Produto com vício o 1 8 
MOTOROLA MORILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETR LIDA Lara 1 4 Ê 

MOTOROLA DO BRASIL. 8 TECHNOS DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO S.A. MEIA 1 8 
Vicio de qualidade (mel exscutado, inadequado, imprópio) 1 o 1 Produto com vício o 1 É 

MÓVEIS KI LTDA Moo IHR2 1 TECNOLOGIA BANCARIA S.A. sLAzr02 1 * 
MÓVEIS KPPESBERG BANCO 24 HORAS É 

Produto com vício 0 1 1 g Falha bancaria (ebaques, ordem da pagamento, etc.) o 1 é 

MULTILASER INDUSTRIAL 5.4. Bor LTSSA 1 é THAIS DA COSTA FRANÇA ama? 1 g 
MULTILASER SACOLÃO ELOIHN É 

Garantia (Abrangência, cobertura, eto.) o 1 1 Prazo de validade (falta, legível. ate.) 1 1 5 

N CLAUDINO & CIA LTDA 08995631 3 TIMSA. paia 5 
ARMAZEM PARAIBA TIM 

Garemia (Abrangência, cobertura, ste.) o 1 1 Ê Cobrança indevido/abusiva 2 4 E 
Produto com vício o 2 2 j SAX - Cancelamento de serviço (mienção, demora, não envio do comprovante) o 1 $ 

NU PAGAMENTOS S.A. 18234120 1 TRANS PARAIBA TRANSPORTADORA LTDA 29393611 1 
SAC - Resolução ds demandas (ausência de resposta, excesso de prazo, não suspensão imediste da cobrança) 1 o 1 5 TRANS PARAIBA TRANSPORTADORA q 

D Dano materialpassoal decorente do serviço 1 1 À 
OFICINA ART & RISCO PINTURA AUTOMOTIVA 1 Ê Ê 

Garantia - Deocumprimanto, prezo o 1 1 g TV LX VIAGENS E TURISMO S/A amas 1 gs 
a VIAJA NET 5 

OIMÓVELSA, 0s4z206a u É Raibotíurio o : É 

a É É Cobrança abusiva mediante constrangimento, amença. o 1 1 º UNILEVER BRASILLTDA. eLKS276 1 t 
Cobrança indevida o 1 1 Ê $ Defaito/Rigco À saúde e sagurança o 1 Ê 8 
Cobrança indevida/ebuaiva 3 3 mm a 
Contrato - Resciniofalieração unilateral 1 1 2 í i UNIMED VERTENTE DO CAPARAÓ TLassTa2 1 Serviço não fornecido (amtregu'instolaçãoinão cumprimento da cfema/contrato) o 1 1 Ê 

Ai Descurnprimanto da garancia pelo comvânio medio (guizy 1 1 à 

OLA TesasTes Ê E 
Cobrança inde vida/ebuniva 1 o 1 UNIVERSO ONLINE SA SULA 1 

1 Não entre gaf dernora na entrega do produto 1 14 

Procon Municipal de Cabedelo SINDEC 1. L6 SINDEC v.L6 

Ermlasão : LY092423 13:15 Cadastro de Reclamação Fundamentada Pagina :8 Ermlesão : 1403/2423 13:15 Cadastro de Reclamação Fundamentada Página : 10 

Referência 2022 f Janairo a 20224 Dezembro Referência 2002 / Janairo a 20224 Dezembro 
Tipo: Pessoa Física a Jurídica Tipo: Pessoa Física e Jurídica 

Rezião Social CPRCNF] Atendidas Nio Atendidas Total Razão Social CPEMCINP] Atendidas Não Atendidas Total 
Nome Fantada Nome Fantasia 

Problemas Problemas 

ONEAL ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA mira 2 UPERASIL - POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS S/A. dx9ssaz + 
Garantia (Abrangência, cobertura, etc.) a 1 1 POLICARD SYSTEM 

Produto com vício a 1 1 Caleulo de prestaçtoftexa de juros 1 1 
Cobrança indevida. 3 3 

PARAIBA COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 2088304 1 
PARAIBA IMPORTADOS CABEDELO VAMOS PARCELAR PAGAMENTOS E CORRESPONDENTE LTDA anazaa z 
Serviço em desacordo com normafei a 1 1 YSPAY 

SAC - Resolução da demandas (ausência da esport, excesso de prezo, não suspensão imediata da cobrança) o 2 
PEREZ DE REZENDE ADVOCACIA SasaILTE 1 

Contrato (neo curmprimento, alteração, trannferancia, ir gularidada, rencindo, 1 o 1 VIA VAREJO SA aa041260 1 
ú CASAS BAHIA. É 

PERFECT PAY TECNOLOGIA, SERVICOS E INTERMEDIA CAO L 28089320 1 q Produto com vício 1 1 q 
SAC - Resolução de demandas (ausência de resporta, excesso de prezo, não ruspensão imediata da cobrança) 1 o 1 g ê 

ê VIRGINIA SURETY COMPANHIA DE SEGUROS DO BRÁSIL 0asas2os 1 8 
FHILCO ELETRONICOS S.A MizsaSse 1 É VIRGINIA SURETY - COMPANHIA DE SEGUROS É 

PHILCO ELETRONICOS SA 5 Produto com vício o 1 ã 
Produto com vício a 1 1 Ê Ê 

5 WA. BARRETOE CIA LTDA DEDO 1 8 
POLIMPORT «COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA ondaçõa? 1 POSTOSÃO LUIZ 04 

POLISHOP j Prazo de validade (falta, ilegível, etc.) 1 1 E 
Deseito/Rinco à saúda e segurança a 1 1 ” a 

5 WAHL CLIPPER COMERCIO DE UTENSILIOS PARA CABELOLT 08011326 1 É 
POSITIVO INFORMÁTICA aIaasTas 1 E WAHL CLIPPER BRASIL É 

POSITIVO z Produto com vício 1 1 g 
Produto com vício 1 o 1 & g 

WALMART BRASIL LTDA [DR 1 
PREVMED EIRELI 1 g Desiziência da compra (cancalsmento de compra) 1 1 

Rewcicto/Subetituição/Alteração do contrato de sadio a 1 1 
WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A. Gxmponzo 1 

PROCLIMAX ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE REFRIG Raro 1 BRASTEMP 

PROCLIMAX 5 Produto com vício o 1 E 
Produto com vício 1 o 1 á 

z ZAPSA INTERNET O3cz8s61 1 Ê 
QUALIFICA CURSOS 19902277 1 Desimência do mrviço (artigo 49 1 1 

QUALIFICA CURSOS á Total de reclamações : 197 24] 
Vando/Ciorfpublicidade enganosa. a 1 1 i E 

REDECARD S/A oLazsTE7 1g é 
E 

REDECARD j õ 

Falha bancaria em tranpações eletrônicas (irem feremeias indevidas, saques indevidos) a 1 1 É E 
çã õ E 

SABINO ALVES DE OLIVEIRA 2609807 1 1 8: 
Demora na montagem/montagam incompletsfincormeta a 1 1 Ê Ê 

5 5 

SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZÔNIA LTDA oonmuzTs 1 ! l 
SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZÔNIA LIDA & â 

Produto com vício 1 o 1 E E 

SANTANDER FINANCIAMENTOS drrareso 1 ; | 
SANTANDER FINANCIAMENTOS   
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toma Fonts Seaçãodo Chmslitação Dado  Duinda 
ma a Aasncâmanto Comurisoe fraudar CMC Foca Forca Pando Sor Fosracudos — Auâmenta aa DeCUDO  Agredimammo PunicaçãO 

COMPANHA DE AGUA E Fundamntada 
ELOSOONOM ONDAS! EDUARDO VARELADASANA 05131854GOM 47 Cnpepa ESGOTOS DA PARMUBA CAGEPA Putlcaca Aiandia MASON LUA/NOS 

Mae apo Funtuanantasa 
ERROR NS WIM OMS SUVASANTOS NOS TASPLHSOOI]  Ierendo Papo Bepresectações ia Mrblicada Mondda MANDE LOUIS 

Fundusvantada 
ERRO O MS WAS OMS SUNVASANTOS TOA 190FSOOLADA Barco nú Urihanco Medlinhmeco SA Mblicada Mondda  MRBEOES LOUIS 

Funduantada 
2050097: 004 camas MAMA SALETE LIA 55991 4avjnoai 57 tua lido Publicada Mandda  JRSDOES LemSfatOS 

ATIVOS SA SECURTRADORA Fundmentada 
BOGOOPANMOAS  ANHCRSTINA ANESDASIMA  OSASPASOON AMSSA De Panieaea Mini JARDAS 14ftafaOS 

MA CARTOES + 
ARAMIS TRADORA DE CARTOES Futasantasa 

ELOS 0090 ana S  MOROWCTOR FERRAZ DASLMA 0815243001 MACARTOES DECREDTOLTDA Pblicada atendia MAMAS 1/08/MOS 
Nao 

ARCONDREDHADO — MATANHEL AMAMIAS Fundamntada 
ERAS MOST BONOS- SA JOSELEANDAO GOMES DAMA ADSORIBGONLS AUTOMONO SERASTMDSMATISSASS Puticnda  Miandda  SARDOMES LUSO 

AHOTOMAR PECAS E Fundamntada 
ELOS DONO AOS JOMADERSOM DA SUVA BANHOSA OOASLILGHSOMIAL AMOTONMA AESSORMOSANMITADA  Pubilcada  Miandda MASON 1UUS/EOS 

PAULO CESAR E 
CNREIRO JUNIOR FAMA PALHA UMMVERSIDADE ESTÁCIO Fundamentada 

DOSOOsP amaram mms E DESA SUPERIOR ESTÁCIO DESÁLTDA Pta Muda MRS/20ES LOUIS 
Meecado Pap. com Fundamantada 

ERRO SO) SERGIO DO NASCIMENTO DUARTE 30S7ASHASORIOS Marea paço Meprensarações a PSA Mumia JARS/IOES LOUIS 
Fundamntada 

2207 0097:094 nao. sm Publicada diana MADAME LAÇOS 
ETMETAPQUIRENCIA E 

SERAÇOS PARAMOS DE Fudamantada 
ELOROOSP MOON JAMDIRAINACIODOSSANTOS  10444BROOM SA E PRGMMENTOSA rca Mundi  JANADORS 14/03 MS 

Aude As obra  LUIE CLAUDIO HONDA AUTOMÓVEIS DO Fundamantada 
2070097: 0m maos am Mamas OI 192 ISNj00G! 22 Mada dana MEASILLIDA Pescada Manso TARSO 14S/OS 

Comércios india Fundamentada 
BOBA MMS DESOGOMESMAVORIO assMNMSSONA! Camécur usa Puticaca Manda JAMDROS L4I/INOS 

Funuanantada 
2209 04 30 Pao Hang Maas a Santos 4 JAATISHOOO AS PoskNOTacnolega Prato Toenaoga ZA Puticada tando MADODES LMI/IOS 

MaOTORENA MOMUTE 
MARA DAS. DORES PAULINO DOS combo ce PRODUTOS. Fundamentada 

nLosoos am moram santos en Are raningas ma BETACMICOSEIDA rca Mundi  JAMADORS 1403/23 
TOKIOMULTIMARCAS TORNO PECOMERCIO EE Fudmentada 

TR 60097 0 OGIA CIISIANDPORNAIO GONÇALO 37:19, 925/0005-20 MOTOSEREU Picada Manda MAMBO LAIO 
Funtumentasa 

mLoso0s am eoaaom CLALIDIA MARA DU +o4sE5aMjnoan ar quo usa Puticaca Manda JAMDROS 14feI/INOS 
Funtuanantasa 

2206 0097.094 coa 30! Mona Eri do Sa Miranda 4DASESAAGOM AT Quo Casa Puticada Atendido MADODES LIVROS 
Funtuavantasa 

OSSO MAS MMASOMESDEMACEDO cusiaesmison mm Eomioe Putlcada Manda JAABOOES 14foafatOS 
Enuegas ara - Disrmuisora Fuvantaca 

FOSSA MMS HOSEDACOSTACUNERA COMSSINNONMD  Enerttararito da Ene Puticada Manda MARIO 14mSfatOS 
a oa Da Seu / 104 Banana Funtuavantasa 

Ta D6 SOS 04 sas S€4 Da CLASIDDODS?  BAMIDINGSA MANDEMGSA Mrblicada  nkoMtandida MRI2OES LMOUOS 
COMPANHA DE AGUA E Funduantada 

EAOROOSP am Ga MARA IDALINABERNANDES 00:122654/0007 cupapa ESGOTOS DA PARADA CAGEPA Putlcada Manto  JARSDOES 14/03/08 
REGINA GENMINA DO NASCIMENTO LOMPANHA DE AGUA E Funantaca 

ERROS 004230) EIMEUZADO MASOMENTO SUMA 08:132 654/0047 começa ESGOTOS DA PARA CASEPA Publtada Mando DAMOS 14/ma/IOS 
a Da Sea Cpo / laura TODOS EMPREENDIMENTOS Funantada 

rena 0057: 0m aaa. 2€m usa Da Sa Fut ISMASISDON AS Conhage Todas uma Paticada Mano TARSO 14S/NOS 
SIRLEHE CARDOSO VERA DE UMFAVEMI cEsTRO Funduvantada 

22090057:0m4 ea0mt.2€m nusão ASADGIMADO SS UMPAVEM  UMNERITAROFAMENILTOA Pita Mundo  JANS/20ES LOUIS 
Funduantada 

Ta 050057 am moer. am u Puticaca Manda JAMDROES 14fON/INOS 
“VOLTEMMOTORS DO BRASIL 

EDRMERCÃO DE MOTOCICLETAS Fundusvantada 
RADEON OG MEI SAMSTIANO TEMERA PONTES 29:74GBOU A) VotrMotem toa Pbicada Miandia MANDO 140A/OS 

AAA ANDREZA DA UVA ALVES / DISA EM REDUPERAÇÃO Fuantada 
2207.0097 04 00009-304. HERILA PATA GOMES DA COSTA. 76535. 754/0001-43 a JOCA Psico Manso 14RSOOS turn 

MEFFERSON PERA DOS Funduantada 
TOMO Om AS romena OA JONPAAGOMI UPS SANTOS SEONDIMOM Pica Manda JADAOES LOSE 

ra Ê 
rar 0097:094 canaa. sen blend noitada MARIS 1UOAPRDSS 

5 

morado aerea mm gt mo rt E si in 
Fundunantaca 

ELOROON A MES Tua Caos lamdas SAINDO CNCahdae Dibidueisa, Publicada diana MABOOES LOSPROSTO 
MANIA DE FATIMA RODRIGUES. 

TROS 097.04 Agni. S€h Pare SOAOTODNÓAI A Barcasalm BancoSatn SA bica nkoitandida MADIDES LON 
ESPAÇO DEREABITACAO 

CANOAS PSOTERAPEUTICO MEME Fundmantada 
OSSO MASI AANSPUZADEFANÇA 1294298003 FASOTERAIAE MLATES SANTOS LTDA Putlcada nho lendida VARSFA0OS 14mA/OS 

Jose DA Sur sumuão Furdmentada 
LOPO AMAMOS FUPEVMLENOFERRERA  SE99LANLGOM ST duca Amon Coube ida Putlcada  nodiendida MSM 1UUSPNOS 

do Eita Seres Fla Lia Fundamentada 
Per o09o 09 enas-3€n Poticada nas ALAN TARSOOOS 14/03/09 

RAND CONSULTORIA SRANO CONSULTORA E Funantasa 
2RDEHOHT OM AOOZTSOS  MARNALDO BANBOSA DE MAAAES 15.151.154/0001-28 RANCERA ese moon MAG/D0DE 14f0S/a0OS 

Susi e Franca Raio nar EnarglaParama - Dinis Furtos 
22mr 0097 am aomza. 201 Ca cash tt CneosASOMO  Ensegia Pads MEMMBAEA Puta Manda DNS VASOS 

MEMROSNMMAMDA 1 MEROS VARANDA 
JOSE RAND CARALHO DA EUROPEIAS COMERCIAE  EUROPEAS COMERNOE Fuanançaaa 

ema nowm am somar sos sua ASILO semacOS Publicado Mandida  JARG/IOD 1Af0S/ROS 
Sad gua Maas Cara Enaega Para - Oinrauisora Futetuencaas 

2240 morram agoma so Merino fique Coe9S ISMORMO  Enertiaramato MENTA EA Publicado Mandda MAS VASOS 
MANUAL RE NASCIMENTO COMPANHIA CE AGUAE Fuasançaaa 

FODRHOHPOM AOS! FSOLANGE ALEXANDRE DASILVA 68. 121654H061-07 cugiça ESGOTOS DA PARAIBA CAGEPA Publicada Atandida MAGO MMS/RDS 
Fuasançaaa 

emRMONPaM AMAS! Laadionda hua 61550485 CONSORDOROMA  CODPERCTVAMESTAROMA Publicado Aunida MODE 1M3/MS 
Fuasantaaa 

2es0nowram soma sos E Publicada Maneio JANGO 1Af0S/AOS 
Funnantasa 

RIGON ASI LAMA FARA DOSSANTOS SALINAS IINMAS SISMAGENSETUREMOLTDA PSA Ada JANG/IO0S MMAIS/MS 
Funnantada 

2enenosram somaao aguas sat CNSINTOMD SO Aura Segurado Seguro pundea  ManRSO  MRSAES 1pMS/DS 
AEE MERISSON DE UMA BRITANIA ELETRODDM Fundnantada 

2emr00970m socisam MASCMENTO 76 As ToLioau 57 ta sa Plena Manda TARADO 14MIS/IOS 
COISA EM AEcUPaAÇãO Fundamentada 

ERDLHONPOM A002030 Emi haranda Parra Camas 75535 TEAMDOLAS o OEA Pula Manda JARG/IODS 14fIS/ DDS 
nes MATER DE Fuasançaas 

ESHOHP A AOOHSIO! DAMA DARE DOS SANTOS FERREIRA 6365604AOIS-SP CAMAMS CONSTAUCIES  COMSTRUCNDLTDA Publicado Aunida MEO MIMI 
os Mag CoMERGIO DE 
BATERASE Fudnantada 

22000097 0m aoose sm mando aeria tás MILANO EPRESSBATERAS  AUTOMGTNOSLTDA  publtada Manida ASAS M/S 
Maseado Ls cem Funduasantado 

FEDRIONAM AO! AMDERSONDASEVACMDOSO CIALIS Metab a mmatasa Puta Mareida  MAGADES ADS 
Maira Cambria Fueasançaas 

PEDRO AM AO0ME ANDERSON DASEVACADOSO  ADAOISLMDOAS Madeiras MOS putas Mancida  MAGADES MAIS 
ANTE MAIA DA PERA / SOR ER] Fuanançaas 

Rena deram soma 50 CANTO ALVES PLHO ESISTHANOEL AS a DEC Publicada Mtandida MAGO UMSPRDS 
Fuasançaas 

PESOIONDA AMA 30 GUMANIA MARCIA DUARTE GOMES CN GILINOADELAS Ramen anca S/a RAMO HOMBASIA  Mublcado Marcido RGE MAOS 
LESO MATOS ADVOGADOS Funantada 

PRSOIONDAD ASS GAMA MARCA DUARTE GOMES EP IGOMPSHOESIE LN MNTOS AsSorUDOS Publicada Manda JARI 1AMSÇROS 
SIDE OMTAE DE FRANÇA SMA, Mando La cem Asas Funantada 

2230n0970m aomzo20 nus asLISMOn MA Metadolure deindemeêlida Dbleado Marcia MASSAS 
SHNBELOAVAME DE FRANÇA SIA, Fundnantada 

223000970n coms3m mus AISSLIOSMOAL  PAMETEDS FERMATERMOLEDOS EMBU Pula Manida MASSAS 
Funduasantado 

223000970m soa 201 LANDIA MNA DAS An ssasaginoas 47 aum uessA Penta Manda JARG/DOOS 14MIS/IOS 
CARAS MATER EE Funduasantado 

zeno erram amoo 201 Geiion Amaro ca SO SESEMOMMCIS-ST CARMIASCONSTAUCDES CONSTRUCMOLTDA Publicada Mandida MAGO 14fIS/IOS 
Funcmantada 

PRIMA GumlionArmo casa 4039 351H0RO AME AMGELIDA. Publicada Mania MAGO UAS/ROS 
MARCELA NORERTO FURTADO DE tmmaerus causo E Fuasantaaa 

zoa des am aooaa 301 AS EASUTAGEL OS aus MMACTUSLTOM Publicada Mtandida MAGO UAB/OS 
pagaeco / ANSTAR CLIMA DE ATRCUNICA DE Fuasançaaa 

PEDDIOSPAM AMOSS3O!  UCMAAMEIRA LNSKARANDA 2668259006 QUADPRAA ama Publicada Manda JARI 1AMSÇUOS 
AMCICAEIOE VERA DE CARVALHO DA, Funantada 

ema ncmr am aomasor cur SMBAIHDIAS  Eaneofm Marco Ph Bubleada  Mandida MRS JAM /OS 
Fundnantada 

2230 n0970m ao0os 201 arenosa Te Tmsa Publenda Maneio JARAIODS 14/05 /AOS 
Fundnantada 

RODEHONTAM ASS LUSSONDASIINARAO SEIS! Desta SOONTOPRENSÃA puta Maretaa  MASAOIS MS/MOS 
SUPERMERCANCISAO AG COMEREIONARENSTA DE Funduantada 

PS LHORP0 A006R3C!  ROOOUPHO ARA LEITEDE FREITAS 4 SPAS SERASTAO AUMENTOSETOA mutitado Marido MASAOES MIOLO 
HENTA DE FATIMA ROCHA DE Funcmantada 

mrsoaes am somas ERA EO IDADES Tanto Dapereal BAMEODANCONALSA  Publcado Atundda  MAAEAES UMAS 
Funchmantada 

mráLOOsPOM AMAS! JOSE NUCAS Publicada Mtandida MAGO MAIRA 
NAM CARLOS SILVA DEMIRANDA / 
ADALANA MAMA PERES EE Facto Frances A Era, [a 

224109704 moon. 31 ouveima 1558163000 Facts Fnaacaira  Financiamarmo a liatimano Publicada Aran JARGADES uid 
Funcmantada 

PESCHONP OM AO03A0! ANNA PAULA MARTE BARBOSA 1BABASSHMDOGL SN Tamoga Manda MOO MAP E 
BETANIA MARIA GONCALVES DOS Energia aralta = Oluitora Funcmantada 

2aDa esa 006.301 SANTOS, MADE ABNNOESMO  Enaegta Para MEmqEA  Públcada  Mandda MAGO wenaê 
Funcantada 

ema acao am ace ao! ca Publicado Mando MARIO 140S/RS   
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo EEE 

JULGAMENTO 

Nº 0004/2023 

AUTUADO (A): MANOEL FERREIRA AQUINO (CPF 025.239.060-15) (FALECIDO)/ FELIPE DAVID 

FIRMINO DA SILVA (CPF 087.840.894-07. 

PROCESSO Nº: PROTOCOLO 8.097/2021 (1DOC) / DEFESA PROTOCOLO 9.789/2021 (1DOC). 

ASSUNTO: JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO (NS 5.00173/21-4) E TERMO DE EMBARGO 
(NZ 000000897). 

  
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES LEI 03/1998 DE 22 

DE OUTUBRO DE 1988. OBRA IRREGULAR. 

AUTO DE INFRAÇÃO VÁLIDO. TERMO DE 

EMBARGO VÁLIDO. DEFESA PRÉVIA 

INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE 

DO PAGAMENTO DA MULTA.       

1- RELATÓRIO   

Trata-se de AUTO DE INFRAÇÃO da SECRETARIA MUNICIPAL DO CONTROLE DO USO E 

OCUPAÇÃO DO SOLO, que através de Fiscal, em 16 de julho de 2021, constatou reforma e 

ampliação de imóvel residencial unifamiliar no endereço Rua Pedro Aleixo de Moura, nº 358, 

Centro, Cabedelo, Paraíba, de propriedade (conforme instrumento particular de cessão de 

direitos hereditários apresentada) do $r. Felipe David Firmino da Silva (CPF 087.840.894-07), sem 

as devidas licenças. 

Por tal motivo, desrespeito a legislação vigente em seu artigo 3º da Lei 03 de 1988, 

Código de Edificações, a contribuinte foi autuada (AUTO DE IFRAÇÃO Nº 5.00173/21-4) e 

multada no valor de R$ 1.612,00 (mil seiscentos e doze reais). 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo 

A obra foi embargada, Termo de Embargo nº 000000897. 

Defesa Prévia api da em 

9.789/2021 (1DOC), indeferida em 18 de março de 2022. 

de n sob nº 

Foram concedidos prazos para regularização, a última concessão de prazo de 15 (quinze) 

dias. 

A obra não foi regularizada, o processo nº 9.789/2021 (1DOC) foi arquivado em 6 de 

maio de 2022. 

Vistoria realizada em 17 de fi de 2022, foi que houve di Ii de 

parte interna e substituição do madeiramento, 

A multa referente ao AUTO DE INFRAÇÃO nº 5.00173/214, não foi paga até a presente 

data. 

É o breve relatório. 
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Il- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
  

À Secretaria de Uso e Ocupação do Solo de Cabedelo, por meio de fiscal, autuou o $r. 
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. 

Felipe David Firmino da Silva (CPF 087.840.894-07), por irregularidade documental referente à 

realização de reforma e ampliação em imóvel residencial unifamiliar. 

Conforme Auto de Infração (nº 5.00173/21-4) devidamente lavrado, o Autuado foi 

multada no valor de R$ 1.612,00 (mil seiscentos e doze reais), por não respeitar a legislação do 

Código de Edificações, Lei Complementar nº 03 de 22 de outubro de 1988, em seu artigo 3º, 

vejamos: 

Ar. 3º - Quolquer construção, reforma, ampliação, 

reconstrução, demolição ou instalação pública ou 
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ES   

ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo 

particular, só poderá ter inicio após licenciamento 

fornecido pelo Prefeitura, que expediró o respectivo Alvard, 

observando as disposições da legislação vigente. 

Ed 

às licenças necessárias devem ser emitidas para posteriormente ser concedido o alvará, 

e a partir da emissão do alvará é que a obra deve ser iniciada, afinal de contas o projeto 

ficar, deve ser pelo setor a fim de sanar qualquer irregularidade 

no projeto antes que passe para o plano real. Voltando ao caso, a Autuada não seguiu o 

procedimento de emissão do alvará. 

Ademais, o próprio Código de Edificações, determina que constitui infração toda e 

qualquer ação ou omissão que resulte em violação ou falta de cumprimento às disposições da 
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Lei. 

Ainda na mesma norma legal, vejamos o seguinte artigo: 

Art, 211 — As penalidades por infração oo disposto neste 

Código aplicáveis de acordo com a gravidade da falta, 
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serão as seguintes: 

t-Muita; 

H-Emborgo; 

Hi-Iinterdição; 

ár 
atu

 

IV- Demolição. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo 

Não restando dúvidas de que houve o descumprimento da legislação, o desrespeito ao 

termo de embargo e o prosseguimento da reforma e ampliação, não há outra solução a não ser a 

aplicação da multa e demolição, e demais medidas cabíveis na forma da lei. 

O Alvará é o instrumento, meio ou fórmula através do qual a Administração Pública 

expede autorização ou licença. Em outras palavras, o alvará é a forma, o revestimento, o 

conteúdo dos atos administrativos da licença e da autorização. É somente através do alvará que 

os aludidos atos administrativos se concretizam, passam a existir na esfera jurídica. 

É o que se faz constar de Direito. 

HI= DECISÃO 
  

Ante 0 exposto, JULGO PROCEDENTE o Auto de Infração Lavrado e Termo de Embargo, 

tendo em vista a violação e descumprimento da legislação pertinente, artigo 3º do Código de 

Edificações do Município. Após busca no Sistema integrado de Administração Tributária — SIAT — 

fica constatado que não houve o pagamento da multa, no valor de R$ R$ 1.612,00 (mil seiscentos 

e doze reais), por parte do Sr. Felipe David Firmino da Silva (CPF 087.840.894-07), 

consequentemente esta Secretaria irá proceder com o encaminhamento para lançamento na 

dívida ativa e cobrança. 

Nestes termos, fica a $r. Felipe David Firmino da Silva (CPF 087.840.894-07) notificado 

para que proceda a DEMOLIÇÃO do que foi reformado irregularmente no prazo improrrogável 

de 15 dias úteis, a contar do recebimento deste julgamento, ou apresente recurso nos termos do 

art. 221 da mencionada lei, o não cumprimento dentro do prazo estabelecido acarretará nas 

sanções e ações previstas em lei. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo 

Cabedelo, 20 de janeiro de 2023. 

SERGIO RICARDO GERMANO DE FIGUEIREDO 

Secretário do Controle do Uso e Ocupação do Solo 

EDVANIA GUEDES DA €. ROCHA 

ISMAEL A. DE A. SIMÕES 

ASSESSORIA JURÍDICA 
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